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PODER JUDICIÁlo 
JUSTIÇA DO TRAS*LI,1Q 

IO REGIÃO 	L i 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

".I 

('T 

PROCESSO N 
 

RECLAMANTE: 	AUL T1 	31 L 	 TRAMITAÇÃO 

Endereço 	TaJ Ln LS  

.j- 	
;• :' 

ADVOGADO •JLjs Viejr .ücLo 	
o.L. 02, 3y- 	(' 'c Endereço :. 35 n 23-0entr 

T 

RECLAMADO: 	 L;  

Endereço 	 uras 3d. 05 It. 03-conj 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO:  

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos 	 , na Secretaria 

da 	- -' Junta de ConciIiaço e Julgamento de 	0 

autuo a reclamação que segue, com .. documentos. 

Eu, 	 / 	 , Diretor da Secretario 

assino este termo. 



LAMANTE: 
	 dp ATV - 

:# 

:LAMADO: 
	 (o1Strt 	e L)r r 	r 	t\' Tt 

OBJETO 

visOio 
 

DISTRIBUIDA À 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGNTO 

24 d,3  aud t IOIP 

l 1235 



e. 

Sindicato dos Trabalhadores nas 	Indústrias da Coostrtio e do 	Mobihrio 	de 	Goiânia 
Exmo. Sr. Doutor Juiz Presidente da 	 JCJ de Goania 

JJUSTIÇA DO TRABALHO 
DIST. 	 DISTRIBUIÇÃO 

RECEBIDO EM jJ 

Diz PAULO TOZ IA iLVA, brasliir, casado, Guarda Ioite, OTE Z  
r5 P3.524/001, 

residente e domiciliado neste Capital Rua Tabíjaras, 	d., 05, Lt. 03 - Conjunto 

Jardin da Luz, 
através do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia onde é sin-

clica!izado sob o n32.63$, via dos advogados, abaixo-assinados, (mandato junto) devidamente inscritos na 

O. A. B. sob os números 913, 1.721 e 5.306 respectivamente, e, escritórios à Rua 5 n.° 23 - Centro, 

respeitosamente vem à digna presença de V. Excelência oferecer ação reclariatória contra CÇJiTRiTC- 

RA i INCORPORADORA PIVA LTDA., 

sediada na Rua 04 n 515 aJa 1.503 	d. Partenon Certr, 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (F.G.T.S.); 

- Que o Reclamante foi admitido em 	fl jç jj' 

- Que, o Reclamante foi demitido em ri de setembro de 1.963, e o seu 
o' set sa1ric era de. Ci' 60.445,50 por 

- Que, o rc1amante trabalhava no horrio das 17:00 hs. de um 
dia at s 7:00 hs. do dia seguinte, sem folga, nunca recebeu as ha. ex-
tras, e repouso semanal remunerado; 

O Reclamante e' pai de 02 filhos menores e ngo recebeu o sa-
1rio fnLia do período de 01/05 a 17/09/83; 

- O Reclamante foi despedido injustamente ao receber as repa-
raç6es legais recebeu apenas Cr 121.481,40 inclusive PGTS., sendo que 
tinha a receber, aviso prévio, 13Q salrio, frias proporcionais e FGTS. 
além das parcelas supra. 

UR RCLJdv±i. 

x- 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereço já men-

cionado, para comparecer em audiência a ser previa'mente designada, conteste a obrigação se quiser e 

sob pena de revelia e, afinal condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Fis. 02 

Aviso prévio 30 dias com int. das hs. extras 	. CrIS 101.543,00 
13sa1rio8/12avos 	 ...................Cr 67.695930 
Férias 	proporcionais 	8/12 avos ....... . ... .. . . ... . .. .. .Cr$ 67.695,30 
Sa1riofamí1ia0cotas8meses...............,......u$ 24.480,00 
Sa1ario ref. a 505 hs. extras período de 20/01 a 
30/1/83 .............................................. Cr 57.741 9 40 
Sa1rio ref. a 700 hs. extras período de 01/05 a 
17/09/8 3 .............................................. Cr 169.239,00 
Adicional noturno do período de 20101 a 30/04,'83 ...... Cre 19.242,52 
Adicional noturno do período de 01/05 a I7/09/83 ...... Ci: 67.696 1 60 
Sairio ref. a 14 dias de Rep. Sem. Ren. de 20/01 a 
30/04/83....... .e.e•.*. e. e e •seee ....... 	e • e e eee•..e e e e .Ci'$ 22.404 9 70 
Sa1rio ref. a 20 dias de rep. Sem. Ram. de 01/05 a 
17/0 9/8 3 ....... •.........e * • ••.. .............. . . . . ... .Cr$ 67.695,33 
PGTS . 	com 	JCKI 	. . • * . . . . . . . . . . . . e . . . . 	• • , • $ 	• • • . • • . . . .-3 164.700,25 

TOTALA RECZBR ......................... Cr$ 	830.132,70 

RECEBEU 	RESCISXO E GUIAS; ............ Cr$ 	121.481,40 

DIFERE1ÇA A RECEBER ..................... Cr 	708.651 9 30 

-x-. 
Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, e que desde jS requer e sob pena de confesso. 

D6 a: presente o valor de Cr$ 708.651,30 (Setecento e Oito blil, Seiscen-
tos e cinquenta e Um Cruzeiros e Trinta Centavos). 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 	06 de dezembro de 1.983. 

C.P.F. n° 010.670.871/68 

O.A.B. n.° 1.721 



SfflíJIc1ü dos JrilbIhrJores os loilosirias ila Collsfrllo c ilo MotjiIirio 1e Goilll 
Com li,ie Territorial cio Aparecida de Gonia - Caturai Hidrolândia - lohiornas - htauçu - Gaianira Goianmo1 

Guapú . Nerópohis - Nova Venera Morrinhas - Palmeiras 
mIe Goiás e Trindad. 

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M. T. 1. C. Decreto n'o 1.402 de 05/07/1939 
Sede Prúijrja - Rua 5 n.' 23 - Centro - Catxa Postal n.o 85 - P8X 224-5133 - Colân$a - GoI 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	PAULO THOMZ DA SILVA, BRAS, GÁS, GUARDA NOITE CTPS Ng 83524/001, residente e domiciliado a Rua 
Tabajaras Q.5 L.3 Conj. Anhaneuera, Jardjjn da Luz.. 

x 
x 

OUTORGADO: 	
ABDIAS VIEIRA MACHADO,BR,CÁDO ADVOGADO INSCRI 
TO NA 01-BSecçao de Go1s sob o n2 1.721 de ordem' e com oscrjtcrio a Rua 5 nP 23 — Centro. 

x 
x 
x PODRS: 

tência do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construçã o 

 e do MobiliárIo de Goiânia em nome do ou-
torgante, sindicalizado sob o n.°36

e contra a firma CCi5TRUTO E INCORPORDOPJ PIVÀ LTDÁ, sedja da a Rua 
4 ng 515 Ed. Parteno Center 3aJ,a 1503 — 

Centro. 
podendo arrolar testemunhas, reinquirir, Juntar docu- 

mentos, fazer acordos, recorrer todo e qualquer pro- 
nunclamentoousentença fazer 	

im- pugnar embargos à execução variar de 
ação e praticar todos Osdemaisatosne. 

sente, inclusive substabelecer com ou sem reserva de 
poderes Podendo receber e dar quitaçao. 

x 

Tb&oflO 	A R 	À 
,nd - 

da(s) em fl'' 
im 

peIu()P, . 	 u 
Goâuia, o . D 38 

 

em tea unb 	 --- da vordads 

o 

d t'4ot 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

DIVISÃO DE PROTEÇÃO DO TRABALHO 

AIESTOO DE SIIUAÇAO ECONÓMICA 

Atendendo a requerimento cio interessado, protocolizado nesta Delegacia 

sob o 11.0  e para fins de obtenção da assistência judiciária, junto à 

Justiça do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágrafo 2., do artigo 14, da 

Lei n. 0  5.584, de 26 de Junho de 1970, que ±.ULOhOífla7 

, residente na 	üafaba aras -4)T- --- - 

, na cidade de 	 portador da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social n - Serie - C , a vista das anotações 

contidas na mencionada OTPS e das informações constantes do requerimento acima referido, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. 

............................... de_Eaa::a...  ............. .de 19 

Chefeda Seç 	de Iii peção do Trabalho 

cscI GkO 

,ereLarO /'.(Tifl!Sr&tiVO do Dh 
tor dt U.P.T. 

Mat. 2723 
'2 

Visto 

Diretor da 'Divisão de Proteção ao Trabalho 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRI 	DO EST) 	'' OlÁS 
-----_LÀILt L1111L JJ4 	TTTTTTT 	- 	- -: 	TTT 

!INDICATO DAS INDflSTRIADÁ CONST43 	DC1ODiLRIO NO E 

cors 

COHVENÇC COLETIVA DE TRABALEO QUF EN-

TRE SI FI1NA1i O SINDICATO DAS INDSTRI 

AS DA CONSTR1.JÇO E DO NOBILIÁRIO NO ES 

TADO DE GÜTS e o SINDTCTO DAS TRABA-

LHADORES NAS INDflSTRIAS DA CONSTRUÇAO 

E DO NOBILIÁRIO DE GOIÂNIA, na forma' 

aba ixo: 

JURI 5]) 1 C7O 

CLÁUSULA 	la. 	- O sindicato suscitante te juri;ciiçaO nas bases -' 

territoriais dos Nunicipios de Aparecida de Goi-

nia , Catiira, Hidrclmndia, Inhuraas, Itauçu, Goia-

nira, Goianpolis, G - iap6, Ue16pci, Nova Veneza 

4orrinhos , Palmeira de Goi.s e Tíndade. 

§ flNICO 	 - A presente Conveno ;C aplica aos Trabalhadores 

nas Industrias da Co:itruço Ci -iil , dentro da ju 

risdiço do Sindicato suscitante. 

DA CLASSIFICAÇO 

CLÁUSULA 	2a. - Fica adotada a 	seguinte 	c1assificao de funços 

para 	a profissdo 	de pedreiro: 

§ PRIMEIRO - PEDREIRO "A t ' - Aqueles 	que 	executam quaisquer dos 

serviços 	enumerados: 	civenaria 	de pedra e 	de 	tijo- 

los e 	de chapisco 	comum, 	paviuentaço em pedra 	e 

pavimentaço 	em cimento desempenado; 

§ SEGUNDO - PEDREIRO "E" Aqueles 	que 	executam quaisquer dos 

serviços 	enumerados; 	alvenaria 	de pedra e 	de 	tijo 

los 	com acabamento 	a -vista, 	revestimento de massa, 

re-vesti-mentos 	especiais, 	pavimentaço 	de pr-fabri 

cados e 	especiais, 	e, 	ainda pavientaço de cimen- 

to 	liso, 

--ia.. - Fica 	adotada 	a 	seguinte 	classíficaço de 	funços 

para 	a profisso 	de 	caTpinteiros: 
17 

AV. ANHANGUERA, 3.576- 2.• ANDAR - PALÁCIO DA INDCISTRIA - CAIXA POSTAL 791 - FONES 274-064 - 224-000 - 224-0295 - GoIÀNA. ccAs 
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N~0 EDER\Ç'\O ) "i: NDUSRAS DC) ESTADO DE 

1PRfliE11O CARFINTliRO 	Acue- 

de 	taipal 	de 	f 	 forma 	de 	sapata; 
i S!G1JNO CARPINTEiRo"B 	Atueies 	que 	eectitam quaisouer 

dos 	serviços 	enumerados: 	sertancto 	dL 	€5 

vig 	, 	 colunas para 	cencrto armado e madeira 

manto 	d• c. 	ttlhado. 

LUU1A 	4a, Os 	armadores, 	encanadores 	e 	eletricistas 

uma ilnportancia 	correspondente 	ao s1ro dos nr 

fissionais da 	categoria 	HEU da presente 	Cven 
§NICO  pontadores 	tero 	o 	Iluirento previsto nesta 	Con- 

venço 	pela 	ornada normal 	de 	trabalho, 	nunca 

feiior 	ao 	sa1rio 	dor. 	profissionais 	da 	categoriaA". 
CLÃUSIJLA 5a: - Os eletricistas que trahaihm 	em construços 	de 	rede 

eltrica 	urLa: 	Tural. 	terao 	o 	aumento 	previsto 

: 	e:nadn 	normal 	de 	trabalho. 

e 	<,c 	urento 	o 	salario 	anotado 	em - 

Cart 	cie 	T 	 e 	: 	aeuinta 	c1assificaço: 
PR'IMEtRO Chefe 	de 	turmo; 

SECUNDO Eletricista 	de 	 ci montador 	de rede 
de 	dtribuiç 

§TERCErRO 
- 	 Aiixiiir ou ajudante 	de montagem: 

CLUS1JLA6a. 3 	p. at 	zero 	a; 	g 	v as 	claificaes 

PRflIE1RO - PINTOR 	- So 	Aqua les profissionais que execu- 
tam 	aFs. 	serviços 	iase 	dgna, 	sem 	icabameu.--- 
tos; 

-SErUNDO * P"R 	Aquel 	profissionais que 	execu 
todos 	os 	serviços 	de pintura e 	fazem acaba- . 

mento, 

CLÃ1JSiJLAJa. Os 	salrios 	dos terefeiros 	dentro da 	jornada normal 
de 	trabalho no pa,ero 	ser inferiores 	aos 	salrjos 
das 	respectivas 	categorias., 

CLÁUSULA8a Os mes:ies 	de 	o:ras 	empregados 	em esc -ritEriog, 	au 
perviore.s 	do 	segurança, 	empregados 	em rede 	de 	te 
ona. 	al-moarifes, 	auxiliares de 	armadors. 	encona 

dores, 	eletricistas 	e 	v 	 e 	demais 	emprega- 
dos 	das 	empres 	

- 	 uço 	civil 	tcro 	o 	aunen- 
to nesta Conveço 	pela jornada 	orm1 	de 	trab 
tomando 	como base 	o 	sairio 	da 	Tti* 	COYiVençao 	-: 

AV. ANhANSUERA, 3,576 - 2. ANDAS PAL.ACIO DA INDU 	CAIXA POSTA]. 2 	FONS 724-W64 	224-0400 - 224-0295 - GOÀNIA - GOIÁS 



LI 
FEDERACÃO DAS INDÜSTRAS DO ESTADO 

- 

CLÁUSULA 9a. 

CLÁUSULA lOa 

Ila.  

CLÁUSULA 12a. 

CLÁUSULA 13a. 

CLÁUSULA 14a. 

utc 	uzdo a Lei 'J 

	

— Os e.1carreadc 	da €: 
goria 	B' 	 n:nc:o d 

co 	intiros Do: cento 

— 0, el e 	cstc qau 	 linha 	va, 
tei 	•n: adicca 	d 	':ç ii 	os pe: 	it)- - 

- Os 	pe 	ore 	do 	in': 	 '2Yct'- 

- 	£-L• 	. 	.:: 	:to 

	

e:prEif -  quand - 	-:bolhrei1 	:rvir 	do a- 
rnprír,. tCiOo 	 - jç dt cacec' - rui 'B" e - 416 

4%(qoarerta e cnco nte$ ro; po:: conc 
os 	sciora - s de -7,  
ventcs 	auaacitaha1H- ei- 	, 	j-r e ccxifc 
gao 	de toroea e ele',iadorc de S 	7Ço 	trac 

	

sto nes:a Con - ; 0 	2 	 O acrscn 
de 	u(tJDt 	ri - o5 	or cetj. 

Jez 	da 	na Carteira 	i - oissj1 a 7 2 

r 	do enpiegad. 	 lario recebido. r 
pode: 	havei 	 isioo p": ot: 

	

alegaço de estar o profiscd 	::t - 

ço de outra categoria,  
oço 	trahalhedor 

• N l .0 • E TAÇAE FRDDWI- 

Cisulal5. 	- As 	ep1-esas representadas pela 	tidLd: atr 
 

-  

acima 	qualificada, dentro de suar, 	rr, 	•. 

ço coneedero a odes os reu epregades ui - 

justainento de 47,5% (quarenta e setc ponte 

por cOnte), igual ao valor do INPC fixado para 

es de 	tendo como base 	os salarior, result-:- 
do 	ao re 	L1flto semestral, de conforrnjdad 

C. • :nsJ7c em seu artigo 2? com as at 

pela Lei n 	11 .B6J80, e dccrt 

ap1idos d 	fni:na 	nn cumul, 
tJvd 	os Sjt'. ' 	 E tu10 d 	aL:e 
te soarja]: 	 c de 1rod1:j -v 4 dace 

AV. ANHANGUERA, 3576 - 2. AND 	PAt 	 e 	OSI  
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' 

5%( cinco inteiros por cento) para os serventes; 

3%(tres inteiros por cento) para os profissio-

nais 	' 	e 

e)- 2% (dois inteiros por cento) para os demais em-

pregaios cons ntIs desta convenço 

EMPECkDOS aJ)MTIDOS APÓS IA DATA BASE 

CLS1JLAla 	 Os ernp::egadcs previstos na Ciusula &a., admitidos 

ap 	at 	tero tamb -rn aumento previsto na 

Clubu1 	a , na proporço de 116 (hum sexto) 	du 

INPC 	por ins (Ilo. c 	 :raço igual ou supC- 

rioa 	15 	 s 

PISO SALIA\L 

C1IkUSiJLA ia. 	- Em virtJ da atual correço sa1irial e da apIicaçic 

da taxa de produtividade, os salrios dos profiss.' 

nais at 31.1083, tero os segu:ntes valores 

a)- Categoria !A! Or$ 253,95 (duzentos e cinquente e 
cruzeiros e noventa e o! nco cen:avos) 

b) Categoria "B" Cr86,J9(duzentos e oitenta e seis 

cruzeiros e nove centavos) 

§ PRIMEIRO 	 - A partir de 01.11.83 passara a vigorar o mesmo piso 

salariTil acres2ido do tNPC da epoca, aplicado pela 

Lei n9 6.J08 e suas a1teraços se houver.  

§ SEGUNDO 	 - O sala Tio do servence no poderg ser inerior ao va- 

lor lo soIro Tninimo regional atual acrescido de 57. 

(ci: 	inte:os por cento). 	 - 

CLJSiL1.8a. 	- Sero ío:ns 	Is cpensaços dos aumentos expontne 

os catiiveis na foxiia da legisiaço vigente. 	- 

)ESCONTOS COMPULSPJO3 

CL•\USlJ1J 19a. 	 Com fundamento da decisão eana5a da seibe 

ral realizada em 16 de abril de 19E'3 os empregadoro 

se cbrígan a descontar coinpulsoriainente, de uma sE 

nO m; 	]Di2O d,: !L83, OD no 	 do 

empregado admitido ap6s a data base de vigncia - 
cont. - 

AV. AIIHANGUERA, 3,576- 2. ANDÂk - PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 29 -. FONES 224-0164 - 224-04 - 224-05 - GOIÃNIA - GOIÁS 



FEDERAÇÃO DAS INDUSTRiAS DO ESTADO' S 

v 

- 	§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

§ TERCEIRO 

§ QUARTO 

§ QUINTO 

at& 31.10.83, o ecuivalente a 1/30(huin trinta avos) 

do salrio mensal de cada empregado, associado ou 

no do Sindicato, qualquer que seja a forma de pres-

taço de serviço e pagamento. 

- Com fundamento da deciso emanada da Assembléia Ge-

ral realizada em 16 de abril de 1983 os empregadores 

se obrigam a descontar compulsóriamente, de uma só 

vez no ms de novembro de 1983 ou no primeirõ ms do 

empregado admitido após esta data at6 30 de abril de 

1984 importância equivalente a 04 (quatro) horas de 

trabalho de cada emoregado, associado ou no do Sin-

dicato , qualquer que seja a forma de prestaço 	de 

serviço e pagamento. 

- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sin-

dicato Profissional, determinadas pela C15usula 19a., 

denominar-se-o TAXA DE CONVENÇÂO 183 e as determina 

das pelo § primeiro denominarse-o TAXA DE CONVEN-

ÇÂO SUPLENENTARJ83; 

- As Taxas de Convenço sero revertidas aos emprega-

dos da categoria em forma de assistncia; 

- Os descontos constantes aos par.qrafos anteriores 

devero ser recolhidos, em favor do Sindicato susci 

tante, at6 10(dez) dias após o seu desconto em folha 

de pagamento, no Banco do Brasil, agência da Rua 7 

centro, nesta Capital. Em outras jurisdiços do Sin-

dicato suscitante que no houver Banco do Brasil, 

em qualquer agência bancria indicada pelo mesmo Sin 

dicato, que para esse fim fornecera as guias de reco 

lhimento em 04(quatro) vias, sendo as 19 e 4a. vias 

ficaro em poder do empregador que reineter uma de 

las ao Sindicato e as 2a. e 3a. vias, em poder 	do 

Banco onde o recolhimento for efetivado. 

.-O desconto efetuado em favor da Entidade dos traba-' 

lhadores, deveró constar na folha ou envelope de pa 

gamento, e seró anotado tambei na Carteira de Traba 

lho, na pógina de anotaços gerais contendo data, im 

portncia e sigla do Sindicato dos Trabalhadores 

cont.. 

AV. ANHANGUEPA, 3.576 - 2. ANDAR - PALÁCIO DA INDUSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 22-0164 - 224-04 - 224-0295 - GOIÀNIA - GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO f5iÃ 

nas Indüstrias 	da Construço e do Nobilirjo 	de 
Goinja 	(STICMGO); 

SEXTO - As empresas que no fizerem 	o recolhimento da Ti. 
DE CONVENço, dentro do prazo 	estipulado na Clusu 
la 19a. § tercejro 	ficaro obrjadas a recolher 	a 
referida taxa, sobre o valor 	do sa1rjo do ni&s 	em 
que se der o recolhimento. 

§SÉTIo - 
O desconto da TAXA DE CONvENçoJ83, 6 indiscut 

§ OITAVO 
nos 	termos do Art, 	462,545 e 513 letra "e" 	? da CL. - O aprendiz, menor de 18 (dezoito) anos, estará isenta 

NONO 
do desconto a que se refere esta clusu1a ; 

s empresas permitjrg0 que funcionrjos credencjacn 

do Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe 

de escritõrjo ou do Pessoal, para com õ mesmo trata 
sabre os descontos compuls5rios 	tendo acesso ao C:- 

CLÂUSU 	20a. 
dastro Geral de Empregados e Desempregados e RAIs. 

- Com fundamento na decjso emanada 	da Asselia Ge 
ral do 	

Sindicato da IndGstrja da Construço e do M 
biljrio 	

no Estado de GOigs, realizada em 29.04.83, 
os empregadores, da Construço 	Civil, Associados ou 
no , se obrigam a recolher a Favor do Sindicato das 

Instrjas da Construço e do Mobi1irjo 	no Estado 
de Gois a importncja conforme especificaço: 

CAPITAL SOCIAL 

a)- de O 	Cr$1.000 O(huinmj1h 	) 20% do salrio 
flimo regional; 

de Cr$ 1,00 0,000(hm milho) a 20.000,000 (vinte mi-' 
1ho) 50% do sa1rjo mínimo regional; 

de Cr$20.000,000 (vinte milhos) 	Cr$100.000,000 
(cern milhoe) l(hum) salarjo rniiímo regional; 

d)- de Cr$100.000üoo (cern mi1hos) acima 2(dois) 
lrios minirnos regionais. 

DO DESLIGENTO 
CLÂUSULA21a 	- Fica fixado no mxjmo 0 7(sete) dias , o prazo para o 

acerto final com os empregados da Ernpreza, quando se 

tratar de desligamento imediato e quando mediante 

emiss0 de Aviso Prévio por qualquer das partes, in- 

HANGUERA.36.2.ANOARPALÁCIODA 
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17 

ciuslije. 	cdo rio 	mo r 	a eguinte ao seu 
\rençjinent: o  

PRIiIRO 	 Vinte e quatro horas Cp'ïon:jdci o prazo da empresa 

para acerto final com o eiipr -ao devera este ou a 
empresa, comunicar 	com o Sindicato e na falta 

deste a19una autoridade constituida. tais como De- 
1eados e 	omctores de Jnstiça devendo este fato 

ser comunicado cnpre. ou ao empregado para o mes 
mo f; 

SEGUNDO 	 h empresa 	po 1*iva tnlustj cado no fizer a 

quita.o final dcv da a emu:. 9ado dentro do prazo 
estipulado 	 .. cP&7,  cumprida as exi- 
gcic con :ija 	Lei uea e seus paragrafos 
fica. obrtq: 	•e 	•.oa e1rios correspondeu 
te aos ic 	m que o empruqado estiver aguardan- 
do a sua, resc i c 	nt)tua 1. 

TERCEIRO 	 O Pagamento a que e I(Bf-ere ot1teirl anterior j scra5  fel 
to ao 	poado elo np:ceqaÕoi. nae mesmas condiço- 
s c3os payanonL. 	lteri,.ores . su. despedida 	ou 

seja por sonalla i  quinzena. U 
§ QUARTO 	 000rrLndo a demi 	c de que' l- quar empecado por fq u d 

guw motivo, a empresa fornocer 	a pedido do srnpe 
gado deSiIgadQ, deciaraço de rendimentos para efei-
to de decJaraço de imposto de renda; o Atestado de 

Afastamento e Sairio íAS, para fins de benefcios 
do INSP; 

§ QUI14TO 	 O reajuste salarial coletivo, determinado no curso 

do Aviso Prvie, beneficia, o empregado pr-avisaõc 

da despedida mesmo que tenha recebido antecipadamen 

te os sairios eorrespondertes aos períodos de avi- 
so prévio que :i:oLeqra o seu tempo de serviço para 
todos os efeitos 1egais 

§ SEXTO 	 A todos emp qado ocupantes da Cantina ou Alojanien 
to da Emp.reaa. 	direito a perrnarncja nestes 
sem qualquer e.1.terao r  desde que ele no couse mal 

estar dentro da docendências do alojamento, e com 

direito a refe.ç: e, 	uando despedido sem justa cau- 
sa, 'It6i que 	ojeLuado o Pagamento dc sua resci 

AV. ANHANGUEA, 3.576 1' ANDAR PMÂC0 DA NÚSTRlA - CuXA POSTAL flI - PONES 	 2-0 -22.0-0295 - GOlNR - GOAS /' / 
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so contratual, facultando as empresas o adiatainen 
to ateo  de 40% (quarenta por cento) at& o limite 

de 16000,00 (dezesseis mil cruzeiros) daquilo qiW  

o empregado tiver direito no gerando isso qualque'r 

beneficio ao einpregado 

SÉTIMO 	 - O Sindicato oder solicitar da Empresa o motivo 

da dispensa do empregado, por escrito e mediante re-

cibo, sob pena de gerar presunço de dispensa iiuç i-
vada. 

DA JORNADA DE_TRABALHO 

cJJULA 22a, 	- A jornada normal de t.rabaiho ficara fixada em 45 

(quarenta e cincc) horas semanais, distribuidas de 

segunda a se.xta O sbado serg considerado dia livre 

sendo ac3inissSve1 a prostaço de serviços sob regime 
de horas extras 

§ ÚNICO 	 A partir da vigcnci destã, os empregadores efetua- 
rao os paqamenta; scmanais, no decorrer da semana e 

no sabado se houver trabalho: 

DA MULTA 

CLÂUStJLA 23 a.  Fica etipulada uma muit de 10% (dez por cento) do 1  

sairio reverencia parc quaisquer das partes que iri 
ri9ir cJ.ausulas da presente convenço, 

23,1 Se a infraço or por parte do empregador a muita se 
ra revertida ao empregado ou ao sindicato quando tar 
o caso s. 

232 No caso do empregado ser o infrator aiiu1ta 

descontada a favor da empresa em seus direitos tra-
balhistas; 

ATESTADOS MTDCOS 

CLUSUL24a. 	Os ampregad 	ficam obrigados a aceitarem tainbm 1 

os atestados médicos e odonto185rjcos fornecidos pe 
lo Sindicato, para fins de abono de falta e remunera 

ço, axcetuando-se dessa obrigaço as firmas que pos 

suirem serviço módico próprio, no estando dentro 

dessa excess90 o Atestado do Serviço Odontológico, 

desde que no dado aos mesios atestados efeitos re- 

AV. ANHANGIJERA, 3,576 2. ANDAR PMÂC1O DA INDÚSTRIA CAIXA I'OSTAL 29 FONES 224-064 2240400 - 224-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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ïÁs 
troa tivon.  

rinuiír 	 ans 4to tttdo*tnd1cos 

Seri q uita&r r . tft. r(.) pp gamm to .  

DE'OCii; 	k 	11 - rJ:NC1! DE EMJ? REGADOS 

CLÂUSULA25a 	 AE empreows qc cm funq 5a da  servigus em outras lo 

cali d wdm t. 'jc: r mi qua d e s loca r Sew empregados 

crio dede Q no Obrig a Q 1a cobrir todas 	e 

gualaquer despes m s de Wayem oo .mudnças 

CL1USULk 26a 
	

foxnecidos , utt ancnL:. 	pela omprea uni 

va cacogs ,  i:cncos, peg a s e vesurios o 

equipam-ntos dc ptLcçiu i.ndtvJ dual quando forem 

eigic3ub poy 1a1 ou pio emp re gador .  

CURSO DE ILTERSSE DA C2TEGOJA 

CLUSULA 27a 	 Ao eiiproqdo iid.cadü pc '. Q Vi cato da classe para 

parti c:ar de curson3? jotavcsys da cataqoria fica 

suspcns@ o Cont:r.tu babotal,  considerando-e o peno 

do do aítainctc 	coiio werviy efetivo s  sem qual 

quer WAS pa o emproy0or , no prazo minimo de 10 

(de7) dts o no Oximo do 60 (seenta) dias compro 

meten do-se (??te a 	3g1uarfte 	quando do retorno 
dc emipredo, a car go, vntaqcn 	 se 

encontrava ives :i@L O empragdo 

COM\JN ICAÇO AOS FP Il IZJ.1ES DO AC i DENTADO 

CL1USULA 28a. - A amp ro ma 3C obriga :1 . crtuinic:'r- 	imediatamente 

com ob i:rru lJarer do acideptaK ,  duando  o mnesio ti'-
ver de. nor Jcvado diretamente do local de trabalho 

para scy bopitaliado, i3icando-1hes o nome e ende 

roço do hopitat para o.rde o empregado foi levado.. 

COMPOOVAP TP 11)E P CMENTO 

CL2TJSULA 29a,. 	 As empresas forneccro aos neus empregados, por oca 

siso do pagamento do 	-lrios, comprovantes flOS qua 

co0 
AV 	A-CUERA, 3,576 - 2. `-NDAR1 Á1JCR) DA UDÚSTI\ - caoi PO S AL 	FOWS 724D 	24.OiU 24-um - 	 / 
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ESTAD 
	

iAs 

i 	 :Ldo recehidos, numero de horas ex 

tras, descontos cftuados adicionais pagos, descan 

so seanai 	 aJ.m de outros ttu1os qJr 
acresçam ou onerun 	remuneraço, bem como segunda 
via da re'o 	contrato de trabalho; 

oNrRT) DE EXPERIÊNCIA 

CLÍtUSULA3Oa. 	- É vedado o cont:iato 

dos cwe comp:'ovn p 

vs da Cart.eia de 

que vier a ocupar 

§ÜNrco 	 ' In) contrata de 
noLao do Ci1To na 

de experincia para os emprega-

r 24(virtte e quatro) meses, atra 

Traialho e exercício da funço 

aparincia empregador far a-

Cartei..ra de Trabalhc,. 

NDA ESTAEILlDADE 

CLÂUSULA 31a. 	À ompre9ada gestante fica asse9urada estabilidade 
at 6O(sesenta) dia; ep5s cessado o auxilio previ-
dencirio, desde que a empregadora tenha sido notifi 
cada através de atestado m5dico. 

Lrco_ 	 Para fins de proteço 9 iaternidade, a prova de en- 
contrareju3xer em estado de grav.dz, poderi ser 
eita iuediante atestado iudico, ficando, de qual-

quer fçriva, a empregada obrigada a exibir ao einpre-
gador o atestado m&1ico at a. data do afastamento 
pevsto.no kitio 392 da CLT. 

CLiJSULA 32a, 	 Fca asseu'ada a estahiiid:de de 60(sessenta)dias 

ao trabalhador que acidentarse no trabalho e fizer 
jus ao duXilio suplementar ou. auxilio de acidente 
do INP3, 

EMPREGADO ESTLDANTE 

CLÂUSUL33a. 	- 	sseguiado ao empregado estudante, abono de fal- 

tas nos dias de provas e exainens em estabelecimentos 

de ensino oficial ou reconhecido , at 6(seis ) fal- 
Las por ano desde que comprove a reaiizaço dos exa 

ines e mensalmente a assidui.dáde s aulas. 

o ont.,. 
AV. ANHANGtJliA, 3.76. 2.6 ANDAR. PAL.ACO DA INDOSUk1 - C/iXÀ porsj. I - 	i*s 	 224.0295 GoIÂN 77 
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MJSULA 34•t 	 cc 	crio 	 rnuierado ter- 
ç-i:a dt 	 a 	e fiadcs, tradicional 
!Tflt 
	

u.1ativos pelos bancos 

ÚNICO 	 euiic. 	 a feriados e as 

a ieriados, podero ser 

a Lriu: 	ocorrncja do fe- 

::: 

CLIUSt3LA .35a.. 	 Fi:-j 	Jc); aaraci-ein teci- 

 dOL 	 n Lyea oa,: 	'wi : 	ados 
rL qu Icuar fi naii1atc, 3i;ci:ui. anda os documentos 

a datas da ieac 	:n . a davoiuo do 
11-ij 	cai.) 	quc o arnpr 	cc :J.a5. recibo 	de 

co recebeu os 	rido docuiauL(n 

)d UIUO 

CLEUSULA  36a , 	Ser'o desconLia 	 a 	TOUaO :manal remnune 
rdo, e o iupra.da 	, 	aprartivos para 
1arga. o •erv na i. 	'aa 1 	airwtos antes da 

hora ptvist.a 	a 	& nto 	crnada 	desde que 
sejn ai cntii aaa :. 	 erai.jdade antecipadanente 

atra 	d : ao a 	aJ da. 1yabalho 

• :; •') 	 2 ;•: iPJRIOS 

CIUSUL 37a 	 - Fica s'ed:c a 	•r aïae 	afino para obras 	de 

	

()FTJ 	Dt 

CLAUSULA 38a, 	 Fie;um na eiorea s 	 • ____________ 	
- 	 •... ...•.•. 	•.. 	

X t.. ¼_4d_' f 

hr qnd aaa .iocneceiei ap 	d. anu icaço de su 

'.rtcI. aviso pi ia a rencisos 	no 

	

o anl que as rnesmr10 	assinados pelos eïnpre 

- 	 conL. 
AVANHM4GUER 3,576. 2.' Âf4DA 	 i:° 	:1 
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	oÃs 

DO CUMPRIMENTO 

CL1USULA 39 	 - Sero deveres 	 dc cregdos dos em- 

tadores e das Fntic3ads Sindicais ccnvenentes 

cunprir e fazer cumprir as norms agii e;tabeieci-
da 

FORO DE  COIPETDJNCI 

CLAUSULA 40a. 	- Os empregados que prtarem serviços para firmas 
que tenhait xnatri• 	critrio. filial ou su1)-escr1, t6 
rio P. que contrat,7ixem empregados na Jurisdiço 
Sicalo uscii:aip e emrjaa os  a outras 1ocaiidade 

ccnuc 	 as 16ca1idade do CO 

trato, na Jurisdly2lo do Sirgilcato E$uscitante, 

C( 

CLÍ.USULA 41a, 	 As contra iie 	ri -,:mdas, das re1aços entre emprei 

doros c• emprec;osCe-corrantas da presente Convençq 
sero dLrimidR. e.ia. Tmstiça do Trabalho e pelos Ju 

7Á5 de Direito qwndo investidos na tunço de Jui- 
zes da Trahlaio. 

PRAZO DE '.íCNCiA 

CIIUSULA 42a, 	 O prao de vignci.a 3et Conveno COIetIV& de Trã'' 

balbo er ce 12 (dur;t) 	 a eo:tar de 19 de ir jo 
de 1903 	a 30 ie bri1 de 184 

aïr. 	79 U abril de 1983 

ELMO DE «;TASTRQ 

Presidente do S.nd 	Ini d 

Construço e do Mob, no 
7 

'O19N RJBE]B) HUJE34 

Assessor Jurdicx, F]EC  

/1 
( 	/.! 
PÇJNI' 

doSind, dos :Prr 

ias INd Const • Mob 	Goifti 
4 '__ 	-'-----\ 	1 

r)( \ 
1) VICTo6N1iLvr 	- 

=Assessor Jurdicd Sind, Trab, 

mnd CcLu't,Mch, Goinia 

AV, ANI-3ANGURA. 2.576 - 2 ANDAR i'MÁCIO DA INDUSTRIA CAIXA I'OSTftL 	- ONÍS 5 - GOIÂNIA c,oiÁ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 

ESTADO DE GOlAS 

MUNICÍpIO DE GOIAMIA 

1.4 
/ 

4' 
.QJJOS d CÀV 

COMARC.iiE GOIÂN A 
Âlan9 odiies d OUveira 

ÇGI 	IA 

CERT 1DA0 DE NALI. C - IMENTO 
£ á/'IL, Rj ru,gs 	Ate Oíiteira I 	 7 11ali6 dLJPiU,t4S 9e 01i0eira, 

Oficial do Registro Civil 	 Oficial Substituto 

Certifico que sob o n o , a fis 	1.27v. do livro n ° A- 	do registro 

de nascimento, consta o assento de Hugo .da. ... ÇQ.Lt&..i1y. 4................................................................... 

....................................... .......... nascid0aos 	.l8de de 1976,à 

horas e 	..minutos •• no Sio- .... J.QjQ&tiat&,nesta..Ca.pita1 ................................. 

desexo lino ... ...........................,edecôr 	 ,filh 0 de 

Paulo.... Thomaz..Àa...S.iLva ........................................................... -. ............ 

e de d o n a 	 MariA I'1 ialena Costa. Si.lva.,19 anos, 

t 

	

	a(s) profissão(ões) de 	f*m 	i'ibii.co - do Lar, - -_ 	-. 
a7tura1(is) respect de Uberaba,}g, e Munic • de Pa1me1ra 

casados pelo cartono 	- de Palmelras d? Goiiç, 	.. 	 - 
residente(s) e domiciliado(s) 	 .... 
sendo avós paterno(s) 	......Joo Thomaz da_Sil__..........................................................  
e dona 	 Jenosilia de 0livejra Silva, (falecidos) 

e maternos 	 Jerninio Gomes da Costa 

e dona ... À1vira Vci a  Costa  

tendo sido declarante 	a ine 	 - 

e testemunhas 	ieBedtto .Si1vame.can&gr.afo.,.RuaA-U-------5-.--L....21.Vila.. 

..........1 Zb 1 	i&lrei.ta.a 	 3.2.&1 - -- 	 .Àerop.. 
Observaçes. Feito o rçgistrGho,je. 	 - 	 * 

- 	
¶ 	 oøo 

- 	

iân:;:;;II;t::I:Ia;a;;IIrIde 

OFICIAL - 

Isenta 
ir 	 JRO  

da Lei n. 3.519 de 30/12/1.958 

_J 

-_,-- 	-- 	-- 	-- 
-- 
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AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA - AM 

E%.PRESA 	 . 	 - . 	 3J CÓ9IG0 

.f 	 L3OOI'. 

RUA. N)IME RO. COMPLEMENTO 

- 

DISTRITO. BAIRRO 	 T 6 J MUNIÇ,IIO. 	 7 UF 

O13.rL. 	 . 

<a BANCO 

/ 

	

1  J AGÊNCIA 	 liol MUNICIPIO 	 1111 

< 	J EMPF&GAOO  

o 	-. 	
. 	 .. 	 ...1.. íJ 

1 CARTEIRA DE TRABALHO 	14J 	NMERO DE INSCRIÇÃO 	15 IDENT NO BANCO DEPOSITÁRIO 

	

NUMERO 	 SÉAE  
CÓDIGO DE AFASTAMENTO  

LL 

L 	
{BJ J 	__ 	LEI 1 

Lii (2 TOTAL POR EXTENSO DOS GEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE DE AFASTAMENTO 00 EMPRE(AOO 

791 CARIMBO E ASSINATURA AUTORIZADA DA EMPRESA 

1  

1 1 CGC - CARIMBO-PAORONIZAOO 

01.572.26Z760 1-93  
CONSTRUTORA E INCORPORA - 

DORA PIVA LTDA. 

RUA 4 N9 515 - 150  ANDAR 

SI 1.503 CENTRO 

— CEP 74.000 — 

L GOIÂNIA — GO 	J 

DATA DE NASCIMENTO 17 	DATA DE ADMISSÃO 

fl/ 	/5 /C 	/3 
1 B 	OATAOEOPÇÃO l.LJ DATADEAFASTAMENTO! 

/ .LJ/ 	/j 
UtrU7IiUHLLOLNLIJNU 	11iMtIN 

DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

COMPETÊNCIA VALOR - Cr$ 

221 	MÊS 	ANO 22j 

MÊS 	ANO 2j 	 - 

/  

TOTAL 

—r- 
DATADAEMISSÃO 

/ 3 

([OENTIFICAÇÁO DO SAQUE 
	

SACADOR 

f CÕOIGO 	 CÓDIGO POR EXTENSO 

'< 
- 

VALOR AUTORIZADO  

< 
N 

F 
111 

1 	] 
1 

PARCELA RELATIVA A.) PERÍODO 
TRABALHADONAEMPRESA 2 	TOTAL 

FRAÇÃO DE 	 CORRESPONDENTE 
3 	AQUOTADE DEPENDENTE. 

O t 1 	1 IMPORTÂNCIA DE CRI ................................... ................................................. ),LIMITADAAOSAL000ACONTA. 

D 33 [RESPONSÁVEL P9LA AUTORIZAÇÃO 	
. 	 fl DATA DA AUTORIZAÇÃO c 

1 	EMPRESA 

1 	1 

MTb 	INPS 	JUSTIÇA 	BNH 

2 	J 	5] 
IU 	 ri 	III  1 	1 	. 	 . 	 - 

Ii  
- / 	1' 

Deyt.° £'esoa1 

TOTAL DO SAQUE POR EXTENSO 	 - 

"nzEe zi1, cuaticent'a 

ASSINA TUR  

4 

tenta e Lm cruzeira. 

~l r  ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL (CASO DE MENOR) 

ITICA ÃOMECANICA 	

- 1 LA 	 - 

côo. 15004 

CARIMBO-PROTOCOLO INDICANDO A DATA 
DA ENTREGA DA AM AO BANCO DEPOSITÁRIO 

CARIMBO DAAGÊNCIA 
(NORMA CSA 1 CIEF - 47174) 	- - 

,- 	 J93iJ 

VALOR OOSAQUE 

(j DEPÓSITOS 

	

L Cfl$ 	9.764,16 	Ii) 
JCm C2i 

	

CRI 	1.717924 
[TOTAL 00 SAQUE 

	

CRI 	11-46I940 



.rAUi,O (Gu.RDA NOITE) 
at unt vale :::::;;:;::: 10,000 1 00 (Deiz mil cruzeiros) 

GO. 03/07/83 a___ 

oo,00 	 o.000,00 

- 
GOIÂNIA, 01 de Julho de 1.983 

« ( 

de 



UT 

cCONSRLJTORn1:E.:PIYLTD 	-j 
(ncionário 

Keterente 

J1 	de 	-. a 	 de 	del9 

Salário ........Cr$ 

	

—_...Horas .....  Cr$_
Cr$ 	 -. 

—___.Horas Extras Cr$ 

Cr$_ - 
 Crqo 

Faltas ( - ) CrS 

Sub-Total Cr$ 

Sal. Fam. ( 	) Cotas (+) Cr$ 

TOTAL CrS 

 

 

(1-2) 

 FUNCIONÁRIO: 
APAS 	 Cr$ 

.R.R.F  ........ Cr$ 

Adiantamentos ... Cr$ 

i  -_ 

• 	l.A.P.A.S.......Cr$ 

• 	I.R.R.F........Cr$ 

Adiantamentos . . . Cr$ 

Cr$ 

 

(4) 

V  O SEU SALÁRIO SOMENTE 
A VOCÊ E AOS SEUS 

INTERESSA E DIZ RESPEITO. 

CONFllL O DINHEJIQ RECEBIDO. 

O SEU SALÁRIO SOMENTE 
A VOcÊ E AOS SEUS 

INTERESSA E DIZ RESPEITp. 

CONFIRA O DINHEIRO RECEBIDO. 

Rua 2 n°230 - S 	
- 

C~~_  - Goias 

- 	 7 - 

Rua 2 n.° 230 - Salas 208/209 - Centro - Fone: 223-3912 - Gol&nia - Gcá 



Paulo Tomaz 

a) vale. 	;;;;;;;; 10.000 9 00 . (deii 

Goiânia, 

- 	 - 

$ 7,06.83 

3  ~ C~,  -) ~ 2 . f N ) f  I _<~- 

F~ ua 2 n .  O  230 

-- 	 LF 

LRR.F........ 
e. 	

Adiantjrpn 	. . . Cr$ 	/ 

	

Cr$ 	
. 	 Cr$ 

-

ER 
AVOCAOSSEOS -J 1  

INT ESA E DIZ RESPEITO, 	

6 L ONAb DINHE/RO RECEIoO Jo 
IAI ---r--- - 

Cr$ - 

AaIanirrntu 	'.•.. . 	 . 	 . 	 - 
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P.J.J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 . 

CERTIDÃO 

Certifico que osta kto foi ditrbuio à MM 
JCJ sob a n.°5 /s, 

conforme fls. 47 do tvro d ,., 	 n o  
0 ri qe a u6i . a foi 

ÔeIida pa 
às 	.J 2 h. r. 

• 	 Em  

'DL'ic, Cae,ano cia Silva 
Chefe do Setor de Distribuirão de Feitos 

de G&zia - GO 

00  

el 

' \\ , t 

T.R.T.- 1.1.1255 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAETO 

NOTIFICAÇÃO N9 

a 
	ASSUNTO: Rec1amaçio apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta uAta de 
Conci1iaço e Julganento,  

as 

horas do dia (________ ) dts de 	 - 
para audiência relativa a rec1amaço constante da cÓpia anexa. 

O nio comparecimento de V. Sa. 5 referida au 
dincia importara o julgamento da questo 5 sua rev1ia e a ap1ica9o' 
da pena de confis8o, quanto .aia de fato. 

Nesta audi -encla devert V. Saj. estar presente 
independente do comparecimento de seus repreentante9, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 
que tenha conhecimento de fato e cujas declarações obr1garo o prepo-
nente. 

- e_—  - e 19 

Diretor da Secretaria 

j_,J. 

u: c 	c 

CERTIFICO que a presee 

notificação foi expadida 

nesta, data, por 	via 
postal, sob o registro' 
nç 

Em 	 1 g 

TRT 1.1.1237 



Nccta entn, JT) :YJ, : 	[) a n t 0 4 uta d. 

Dir6torce 	crJ 

1 Xacial cia graças T. EciXeira 
'Eec, chdioi&rio 

Alm" 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

+J* junta de Conci1iaç.O e julgamento 

AOS 	dias do ms de 	 do ano de 	, em sua sede, 

reuniw-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de - 

presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Voga-s 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n 	/ 	 JCJ 

em que so partes ... • 
Às 	hs. e 	znin., foram apregoadas as partes. 

.................................................................. 

A 	 — 
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1 	 1/ 
XMO, SR DR, JtH Z PRES DENTE DA 11P JCJ DESTA CAP TAL. 

N 	t 

CCNSTRUTORA E_ _NCORPÇRADORAPVA .TP\ 

Jd q 	Fçada in re c!anaira trai P'Hta 
que !he mote PAULO TOMAZ DA SLVA , 	'sso dc n 347/Q3,  vem, 

respeitosamente, frente a V. 	 vi a dc s/ad 	mj., c 0m escr 

rio profíssional a rua 2 n 230 sata 505, centro, desta 

apresentar sua defesa, fa:endoo pe os fatos e fundamentos que pa 

a expor:- 

A presente aço 	tota!mente mprocrHeate, 

por nao corresponder a reat idade dos fatos. 5eno vmos: 

a)orcctr iniciou suas ati\ idades cm ____ 

OLS e ÍLÜIU  para sair em 	 conforme se faz prova cm e 

r -d idade fo'a rca 

ndte, mas que, infc!imentc, rao cumprH ardade:rarnentr' c fu' 

4' 	 dane te, vez que, como f ar provadc s e 

o recto ficava sem quatqucr traha!ho na 0bra que se cncon -t ra, 

!astaate tempo parada, no centro desta Capita! 0 corre que o rerti' 

di fi ci Imente compareci a na Obra, preferi edo cu dar de suas ocupa 

o çes part eu! a'e e de i xa'tdc a Okra  c: qua! quer  

transtornos ao propni etr e da mesma. Mesmo assim, a ítn edo 

vor, a recda pagava, par mas, ao rer4c a (uant i a de Cr60, 445,, 

da cpia do recibo dc resciso de contrato 	dcc. anexo; 

o recte recebeu os seus direitos inte 

rameate, COTO e 'e L referido recibo, nada mais restando que / 

facu!tasse rostu!ar em 

A5 5  

ne prcc'cm a parcc!as p!etadas. 

rn'i ro, porque pediu para sair, ro presporaddo a parce! a do 

rvio. Cl,  I3 saLrio !he fora pajo, face ao recibo j m c ncionado 

Frj as ni.i' e<i tcm cm razo do seu pedi d0  de demi sso e o  

de casa. 5a! riad' am i a jamais apre 4eu q ue! - »cr ducum e n 

to (registre) dos seus fi!hos. Horas e\tras 	jamais adescmpe -- 

ao contririo, MM, 	 o recte sempre traba!hou ou fcu / 

na 0hra cm hcr-ric superior ao normaL 4  bem da erdade, seria o 



tc'Jis 	 !hcs eram 	nceds, 

O adco 	notjurno 	outra 	 / 

pcd i do, MI. c Mo porque 0 re.;tt, 	 r.ocenpor 	r,a maoH 

	

na Obra, d f. 	 urado da 

	

O RE 0 U5 	 Uad - 	a d 	r 

as 	1 J 	ontadas, ca pct t rra. 

, 	afcrenc 

FT' 	rara pag. 

que s c , a ju! cada imprçedente a 

dara 	yj 	 nas custas pí'ocssua s e da s 

d 

raito, •'sp 	a!sen4e pe! 	depornena 	170 a!d  

rac sob pcn. de -&jafesso. 

defcHmc ntc 

• 	- • -• 
	"4 	. 	,I_ 	-J 	Irq 

('CR.\ •:--.-f 

2' 	 / 



Procuracio 

OUTORGANTE(S): 	 e 	

e, 4z- 
	

I .,
z  

'Vc  

OUTORGADO(S): Rairtnundo Lustosa Corado, brasileiro, casado. 

Advogado, inscrição N.° 1705, OAB 

Secção de Goiás. CPF 021433801 

PODERES 	: amplos, gerais e ilimitados, das "cláusulas ad-juditia" e 'extra", 

para representar o(s) outorgante(s) perante pessoas jurídicas, de 

direito público ou privado, particulares, pessoas fisicas ou juridicas, 

de qualquer espécie ou natureza, investidos ainda de tais poderes 

para o fêro em geral, em qualquer Juizo, instância ou Tribunal e 

mais os de acordar, transigir, receber e dar quitação, substabele-

cer, especialmente, sem prejuizo dos poderes retromencionados para. 

2-((2e 	e! 

/ 

0 
	

2 3 Ai 
:4 

E nil 	
STBUTORN E TNCORP(~I~";IVA-k A 
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AVISO PREVIO DO EMPREGADO 

N E S T A 

Prezados Senhores, 

Por motivo de ordem particular venho pela presente comunicar 'a V. Sas., em cará-
ter irrevogével e irretratável, que a partir de._._T'iJ a dJ,,,s 

_ dias contados desta data deixarei por minha livre e 
expontânea vontade, o emprego que ocupo nessa empresa 

vigentes. 	
Assim sendo, queiram receber esta para os efeitos pe tos nas disposições leg' 

Sem outro motivo para o momento, firmo-me 

fl
enciosament  

Nome completo do empregado 

de i9 

L (a) empregado 	 tsi atura do resonsvel legal 
- 	 (quando menor) 

Faulo Thoivaz da Silva 

C.T.P.S. nP_4 	 Série 	 ou Departamento em que trabalha 	Gdp 	oi te 

ciente da empresa 

WV 2105 

aM emrj0 

CERTDÃ O 
ø$TW!C () qu 	 JJÁi- 

Se Jdioiz1a ,/ 



RÉscIsÃo DE CONTRATO DE TRABALHO 

71  POR PEDIDO DE DISPENSA 
J OPTANTE 	 POR ACORDO 

NÃO OPTA NTE EJ POR DISPENSA SEM JUSTA CÁ USA 

J POR DISPENSA COM JUSTA CÁ USA 

EMPRESA 

CONSTRUTORA E INC0RP01AD0iA PIVA LTD 
ENDEREÇO 

.UA 4 n 2  515 3/1501-1503-Centro- G-oiania-Gois 
ATIVIDADE 	 CGC/MF N.o 	 MATRICULA NO lAPAS N. 

Constru.ço Civil 	1  01572252/0001-93 	 080870154379 
'íMPREGADO 

Paulo Tlaomas da Silva 
N. 	DA CIPS 

83524 
SÉRIE 

00001 
REGISTRO N.o 

525 
CARGO 

Guarda Toite 
ADMISSÃO 

Em 	20 / 	01 	/19 	83 
DESLIGAMENTO 

17 	09/1983 
AVISO PRÉVIO 

nap ciiriuI Em 

'  DECLARAÇÃO DE opçÃo 

20 	01 /19 63 
MAIOR REMUNERAÇÃO 

Cr$ 60.44 9,00 P/riS Em 	/ Em 	/ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS P A G A S 

Indenizaçãoanos_______ Cr$  Comissões  Cr$  

Aviso Prévio Indenizado Cr$  Horas Extras  Cr$__________________ 
Aviso Prévio Trabalhado_____ Cr$  Gratificação  Cr$_________________ 

13 9  Salário 	9/12 Cr$45333,74 Ad. Periculosidade  Cr$______________ 
Salário-Família 6 cotas 	CrS10.914,00 Ad. Insalubridade  Cr$_____________ 
Férias Vencidas  Cr$  Ad. Noturno  Cr$_________________ 
Férias Proporcionais Cr$  FGTS 

4. 835, 50 
Prejulgado 14/65 Cr$  Mês da quitação  Cr$ 

Prejulgado 20/66 Cr$  Ms anterior à quitação_____ Cr$ 17. 385, 00 

Saldo de Salários 06/07/08/a 35.416,54 139 Salário  Cr$______________ 

Lei n 9  6708/79 - Art. 99 Cr$  _____________________________ Cr$ - 

Cr$  10% s/Cr$  Cr$ 2.578,56 

TOTAL BRUTO Cr$ 116.455,54 
DESCONTOS 

Previdência 8 9 5% Cr$ 3.010,57 
Previdência 	13 9  Salário 5 9 75% Cr$3.050,02 

Adiantamentos  Cr$_________________ 
Cr$_____________ 
Cr$  Cr$ 6.070,59 

TOTAL L1QUIDO Cr$ 110. 34 _ ,95 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ 110.344,95 	( Centoedeis 

mil,trezentose _uarentae _juatrocruzeiros_e_noventa_e_cinco_centavo 
xxxxxxx_ j,em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° x_x_x_x_x_x_x 
xxxx contraoBanco xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

Documentosapresentados: 1 	
Goiânia /12 ,7_,____ 	Setembro de 19 83 

-' 	 // // /' 
1. FGTS: 

fl guias 6 últimos recolhimentos 
irciusive sobre o mês da res 
cisão, 100/ quando for o caso, 
computados Juros e correção 
monetária; 

E Autorização para Movimenta-
ção da Conta Vinculada (AM); 

o Pedido de Dispensa (3 vias); 

Rescisão (em 4 vias); 

Livro ou Ficha de Registro de 
Empregados - LRE; 

Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social - CTPS; 

Procuração; 

o 

Para uso da Repartição 1 

Registro_____________ 

Livro___________ 

Folha____________ 

v i 

re3pon34vet (no caso de menor) 

Obs; O portador da iaesma pediu conta na emp 
sa, assinando na constante desta, e dando ci 

taçao total e guzal na rescisão, sendo que 
da a mais tenha a reclamar. 

- 

*CCASÇAiS - 	E:Or 	- 	.2!J 	--I:. deO 
	 [iod.2RCT 



O COR 

For este 	strento TDarticular de ALEÇc 001 	lL- 

VINICIUS ?EITEIF FIVA, residente neota Capital à xa 4 n 

1001 centro, cortador da carteira de identidade nQ 3 4 - 4 41, expe- 
dida nelo Linistrio da Aeronu -tica, e titular do CIO nQ 312906491-20 
HET?OFpT7, residente nesta Cacital à rua 2 n2 151 AptQ 1101 centro, 

corador ia carteira de oden -tidade n 173.235 ex-cedida cela CSF-G:..o 

titular dc CIO n C111!4245_53; JEJ;E:E SALo:1oFlvÂ, residente nesta 

acota1 a rua 4 nQ old ActQ 1031 centro, cortadora da carteira de i- 

dentidade n 353.594, excedida rela SSP-Go.,e titular do CIO n 0129 

06491-20; 1LtRI I

CEIS0IA TE1 1 RA PIVA DE AIDFDE, residente nesta Oa 

±tal à rua 55 n 440 AptC 202-B Setor Darista, portadora da carteira 

We identidade ng 312.460, expedida pela SS?-Go., e titular do CIO n' 

124.336.591-91; STELLA ERIS TEIIRA FIVA BORGES, residente nesta Os 

pital à rua 85 n2 440 AptQ 304-E Seor Liarista, portadora da carteira 

de identidade ng 400.160, expedida pela SSF-Go., e titular dp CIO n 

253537411-23; e POLO 	FEND ElOS E2O3ILIEIOS LIDA, sociedade es- 

tabelecida à Av. Goiás n 2  667 centro, nesta CantaI, registrada na 

Junta Comercial dc Estado de Goiás sob mg 52.20026611-2 em 19.05.76,' 

inscrita no CGC.IOF sob flQ 02.475.593/0001-09, e inscrita no CEPOl sob 

n2 1887, neste ato representado pelo scio administrativo Sebastiao 

Rodovalho, residente à rua 1.129 quadra 233  lote 17 Setor T1arista,ne 

ta Canital, CRCI n2 2.842; todos brasileiros, casados, e oumercian-' 

tes, iínicos s6cios componentes da firma CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

PIVA LIDA, com contrato social e posteriores alteraçes registrados 

fl na Junta Comercial do Estado de Goi.s sob n2s 8451, 8462, 11056.15922 

30569 e 52.4661,6 em datas de 27.07.67, 27.07.67, 26.03.69, 09.05.71, 

6.05.76 e 05.o9.eo agora substituidos pelo inico n-Smero doravante ci 

tado em todos os atos 52.20006137-5, respectivanente; resolvem de co-

m)ac6rdo promoverem a presente Alteraço Contratual, que ora f a ze m t 

cláusulas e condiç6es sentes: 

CIYUSTTLA  PRBIFA - A sociedade tem a sua sede transferida para a rua 

4 nQ 515, 15 andar sala 1.501 do Edificio Parthenon Center, centro 

nesta Capital. 

CLÁUSIJRA SEGTJIDA - O capital social que era de C'r 7.419.173,00  (sete 

rnilh6es, quatrocentos e dezenove mil, cento e setenta e treis cruzei- 

. 	ros) e aumentado nesta cata para Crq,  12 000 033,30 coze rnlh6e: cc 

 

-  

ceiros) dividido em 12.000.00 (doze milh6es) de cotas de Cr$ 1,03 ' 

/1 

V) 



caia uma, sendo referido aumento efetuado e interalizado com os se-' 

intes recursos: 

Cr2 4.544.258,00 (quatro milh6es, quinhentos e quarenta e quatro mil, 

duzentos e cincoenta e oito cruzeiros) com recursos tributados do pa-

trim6nio líquido do Balança Geral de 31.12.80, Cr 36.569,00 (trinta e 

seis mil, qinhentos e sessenta e nove cruzeiros) em moeda corrente do 

País, ficando o caital social e referido aumento distribuido aos 

cios da seguinte maneira: 	 - 

o sacio VINICITJS TEIIRA FIVA, que possuia 5.392.549 

(cinco milh6es trezentos e noventa e duas mil, quinhentas e quarenta' 

e nove) cotas, subscreve e intera1iza mais 3.334.251 (treis 712-h6es' 

trezentos e trinta e quatromil, duzentos e cincoenta e uma) cotas,' 

ando com um total de 6.726.800 (oito mi1hes, setecentas e vinte e 

seis mil e oitocentas) cotas no val6r de Cr$ 6.726.800,00 (oito milh6-

es setecentos e vinte e seis mil e oitocentos cruzeiros) que fica sen 

do a sua participação no caital social. 

o s6cio HEITOR PIVA, que possuia 913.650 (novecentas' 

e treze mil, seiscenias e cincoenta)cotas, subscreve e integraliza no 

ato mais 559.400 (quiniaentas e cincoenta e nove mil e quatrocentas) 

cotas, ficando com um total de 1.473.050 (hum miBo, quatrocentas e 

setenta e treis mil e cincoenta) cotas no vaiar de Cr$ 1.473.050,00 (' 

hum miJJao, quatrocentos e setenta e treis mil e cincoenta cruzeiros), 

que fica sendo a sua participação no capital social. 

d A sdcia JEETE SAL0L0 PIVA, que possuia 370.958(tre 

zentas e setenta mil, novecentas e cincoenta e oito) cotas, subscreve 

e integraliza mais 229.042 (duzentas e vinte e nove mil e auarenta e 

duas) cotas, ficando com um total de 600.000 (seiscentas mil) cotas 

Sval6r de Cr 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), que fica sendo 

-/sua particiaçao no capital social. 

A s6cia LRIA CRISTINA TEIIRA PIVA DE ATFLDE que 

possuia 370.958 (trezentas e setenta mil, novecentas e cincoenta e o± 

to) cotas, subscreve e inte1iza mais 229.042 (duzentas e vinte e' 

nove mil e quarenta e duas) cotas, ficando com um total de 600.000 (' 

seiscentas mil) cotas no val6r de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru-a 

T 	zeiros), que fica sendo a sua participação no capital social. 

A sacia STELLA LARIS TEIIRA PIVA BORGES, que DOSSU-

ia 370.956 (trezentas e setenta mil, novecentas e cincoenta e oito)., 

cotas, sbsc e inteza mais 229.042 (duzentas e vinte e no e 

11. 



mi, e cuarenta e 	s cotas, ficando com um total de 600.30C 

centas mii) cotas no vai6r de 	603.030,00 (seiscentos mil cruieiros 

que fica sendo a sua partcinaço no Capital social. 

O sOcoO POlO lRiE::':ç 000 ITT0FIlIRIoS bOA. ue 

Dcssuia 100 (cem) cotas, subscreve e integraliza mais 53 (cincoerita) 

cotas, ficando com um total de 150 (cento e cincoenta) cotas no valEr 

de C 150,00 (cento e cincoenta cruzeiros), que fica sendo a sua rar-

ticiDa?ao no caDitai social. 

- A sociedade continua sendo por cotas de res-' 

ponsabilidade limitada, com a responsabilidade dos s6cios, nos Dreci-

sos termos da lei, limitada ao montante do cantai social. 

CL-USLA ?077? - A sociedade passa a encerrar seu exercício sociai 

31 de outubro de cada ano, através de levantamento dc BALANÇO GB-' 

IZAT do cual os lucros ou nrejui.os verificados eer.o distribuidos ou 

suportados entre os s6cios na pronorço das cotas de cada um, encer-' 

rando-se o primeiro exercício objeto desta. cláusula em 31.10.82. 

CLUSUIA QUARTA - As demais cla'usuias do contrato original e posteri-

ores alteraçes no modificadas e nem conflitantes com as do presente 

instrumento, peaneoem em pleno vigEr. 

E, por se acharem assim, justos e combinados firam a 

presente aiteraço contratual,jumiamente com as testemtufnas abaixo 

nomeadas, id6neas e conhecidas das partes, a tudo presentes, inclusi-

ve a sua redação. 

G-oi.nia, 30 de setembro de AL.982. 

2O 	- 	 ILIOB. LIDA. 

" 

 '
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ST 'IÇt MIS T 	PVA BOEGES 

r 

TES TflkS: 1) _ 

1- 	

, • 

/ 

(OP, , 	oit/P(P 



TÉRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contéi ospre.erts a?Jfr 	......... fôlhas, 
dcvidamente nimerada 	.'. 

Do qe 	constar 2 	'/ icr'mo. 

Goânia,.. 	d_..ic 19T 

GO 
cJ_GO1' 	

-  

1 	 . 

Têrmo de Entreqa 

i 	faço 'r eg 	 ao 

RECEEfl MENTO 

da;kraw ec 	os 

aô 	tdc P/ 	- 	 .-- .... 
tt  

IA 

- 	:c 	A-GO 

Ic 

 

05 

... 

.-. 

JUNT)A 
Nrst 	c 	 atrtos 
dc 
Aos . :ii 1k 

j(ff Cr"' 
.$SSTLNTE 1/o/II»r\: 	iTTAt 

QQIÂNA - GO 

 

1 

Aw 



Exmo. b.n.- ir. 

Juiz rreidente  da 1 4  JCJ. de oiania - GO 

LO. 	- 

PAULO TO1VJZ LA SILVA, autor da aço reclamat-

ria trabalhista que move contra a empresa COI'STRUTORA E IICOFLPO-

RALORA PIVA LTLA., Processo n 2  l 	3.487/83, atrave's de seu 

procurador o zavogaco, abaixo-assinado (mandato rios autos) com 

vistas pera falar sobre defea e documentos constentes no referi 

do Processo, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelen-

cia dizer o seguinte: 

A Reclamada diz que o reclamante nao tem direi 

to as parcelas pleiteadas porque pediu ãemissgo e juntou cpia 

de aviso prcvio. I'o entanto, ale'm de pagar ao reclamente, parci-

almerte as verbas rescisrias, lne forneceu as Guias de PGi. 

no ôo'digo Cl. Evi dentemente, dentro dos prircipios leEais, 	o 

que e' de conhecimento da conceituada empresa, se houvesse verda-

deirante peciido de cemisso, tais cjueis lhe seriam forneci.as' 

no cdigo 18. 

Portanto, sao pefeitamente devidas as parcelas 

de aviso prévio e farias proporcionais. 

Da mesma lema o calaria família cujos documen 

tos foram entregues a reclame.d.a que os rejeitou. 

A Reclamada confirma que o reclamante realmen-

teexercia a função de guarda noite e no contesta o horrio de 

trabalho; mesmo assim, diz que o mesmo no tem direito a adicio-

nal noturno repouso seman1 remunerado e lia, extras. Las, n.o 

juntou cart6es de ponstos. Por outro lado, est confirmado que o 

reclamante, ale'm de trabalhar noite, ainda trabalhava tambe'm 

durante o dia. 

cont. 



* fis. 02 * 

i)iz que pagou ao reclamante o FCTS. 1, lamen-

tavelmente vergonhoso dizer isto, pois, o pacto laboral, durou 

quase 09 meses, como guarda noite, sendo que encontrou em deposi 

to apenas Cr 9.764,00 de FGT. 

Como a despedida injusta do reclamante esta 

provada pelo FGTS. no c6digo 01, e a reclamada nada provou do 

alegado a aço deve ser Julgada totalmente procedente. 

Is 	 P. Deferimento. 

Goiania, 09 de maio de 1.984. 

Abas Vieira achado - advogado. 

CPF. 010670871-68 

OAB. - GO 1.721. 

a 



Contém os preS'' au -. 	
fólhaS,

al 
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PCLEY JUDICIÁRIO 
T1PLHO 

-- — 	--a-- --. 	-_. . - 

OtO Aos 	 - 
aias o ms de 	 do ano de 	• emca 

reuniu-se a 1 	jurt.. - 	orciiiaço e Juitj.ent.o de Coi fl 

pes.nte o 	3ui. io Tribzr1 Fsdeto e os Srs. !oais 

que abaixc 	 p 	diêrLcid r1t.v 	• xroc. xi 	7/3 JCJ 

, .. 	/ 	em que so partes Pauio Toez da Silve 
ç O 1 ti 1 

e Construtora e Incorpor do ra 7 va Ltda. 

Às 13  hs. e 3 mi., £oran apregoadas as partes. P'eSGntCS 1 

amLas. O recto. 	 do Dr. \bd ias V. achado e e recdc. 

reresentade pci o Sr V n 1 ci us T. 71 va, acompanhado do Dr. Rei 

mundo L. Corado. 

prova CSI, Unna1 oeerue. 

jiiv das toSte.unhas:k.de OFev.., 	s L.,)O noras. 

Cientes as partes. 

?s 13, 4Ghoras, suspen deuse a audi nci e. 

Platon Texera Je Azevedo Filh0 

- 	 JtJIZ DO TRJBALHO 

-ttitr-r---..................  
u'iln a r 	e- 

ssi2ta Empregado n i e L_- ?2 d 
Juiza Ernnred 

TPT 1 1 1207 
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2OD JUDICIÁRIO 
TJS?IÇA  

co;cLIAcc 

Aos V 	lias do ms de í0' 0 '»do  ano 	 riva 

! 	Jta de Oonciliao e Ju1oi:cïde  

presentes 	o(a ii 	Ji(a) Presiaent3 e os Srs. 	1JDais 	'e ao 

aS9na, pars audiêncu rei±va ao Proc.  

e!tre partes: -r- 

Recite(s) 

e Rec1do(s, rescivsrrene. 

1'oras, 	aberta a audinca, forsn,de orde:a õ(a) 

'TJ. 	Jui's ?reüete, 	aoreoad.as as 	ares, 

• 	 -''- 	 1 	- r c- 3 

. 1.. • 	Tr ada 

r 	 • L 2,)O 
II 	 1 

'--- 	• 

aois prvs, a:ru 	d F€ i 

a 

ju 	3:i3íYtJ 	' 	N3 	D 	a" 

C 	':sr deii- sa 	a  

--- - -- -- -- -- ----------
----e-- 

JUZ uj J 

/ 	 a 
jfl;7 	 •.-gador 	
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?OD JUDIIÁPIC 
'C'  

LL)  

J:T:A 	00 IIc 

1~ 

Aos 11  Jtss co as de fevereiro Jo ao de L9 8 5 , reuniu-ir 
1 O Jun 	de Conoi1e. o e 	--'l-n 	de 	GOINIA-GO. 

DrnenteS 0(o) M0T Juza) ?residen 	e os Srs. Vog 	cLC ao±L: 

osnarT, er 	ioc 	reieiva co Proc. 1 	.C.j.3.48 7 	/ 83 

erLtre pertec: 	PAULO TOMAZDA SILVA 

CONSTRUTORA E. INCORPORADORA PIVA LTDA. 	ec1te( 

e Realdo(s), resiec5iA,enzeie. 

Li 
	

16,15 1orcs, aberts e aUdil &nc i pa y  forem,de ordern do( 

Juiz e) re de!te, aoreíoadee es eree 	ausentes  ambas. 
A seguir, proferiu a Junta a Seguinte decisão: 

Vistos os autos. 

PAULO MAZ DA SILVA, qualificado na inicial, reclamou da CONS 

TRUTLRA E INCORPORADORA PIVA LTDA., alegando que admitido em 20.01. 

83, foi demitido em 17.09.83; que é optante pelo regime do FGTS.;que 

trabalhava em horário extraordinário; que é pai de dois filhos rneno-

res.pede;aviso, 132 salário, férias, salário-família, salário, adi-' 

cional noturno, FGTS. 

Juntou os docs. de Lis. 04/17. 

Em sua defesa, disse a recda. que o recte. pediu dispensa em 17. 
09.83; que foi registrado como guarda-iwite, mas no exercia essa fun 
ço; que o recte. recebeu seus direitos integralmente. Pede a improce 

dncia da ação. 

Juntou os docs. de fis. 23/28. 
aw 	

A Junta ouviu o depoimento pessoal do recte. (21. 33). 

Sem mais provas. 

Raz6es finais e conci1iaço, prejudicadas. 

A causa tem o valor de Cr708.651. 

TUDO EXAMINADO. 

o documento de Lis. 24 é anulado pelo de Lis • 14. 

Se as guias do FGTS. foram dadas no código 01, é porque a dispen 

sa foi imotivada, 1inica hipótese do levantamento nesse código. 

luz dos documentos de fie. 13 e de nmero 01 de f is. 17 defere 

-se o salário-família na forma requerida. 

A defesa no negou o horário de trabalho apontado na inicial, e 

TT 1.1.1207 
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tampouco afirmou que o autor tinha $olg semanal. Disse apenas 

que ele dificilmente comparecia na obra. No entanto, nada pro-

vou para sustentar as suas alegaç6es. AliáS, o pagamento sem-' 

pre foi feito de forma completa, sem desconto de possíveis 2 ai 

tas (Eis. 1I/17).  de se observar também que o fato da obra' 

estar parada e ser no centro da cidade, conforme esclarece a 

defesa, implica em uma maior necessidade de vigilância, donde' 

se tem como bastante verossímel o horário apontadõ na inicial. 

Considerando-se que os fatos narrados na peça vestibu-

lar s.o tidos como verdadeiros; considerando-se que a narração 

dos mesmos leva ao pedido, que está de acordo com a legislação 

obreira, procede , "in totum", a reclamat6ria. 

AUTE O EXPOSTO, resolve a l JCJ. de Goiiia-Go., por 

maioria, vencido o Sr. Vogal zepresentante dos Empregadores, - 

julgar PROCEDENTE a reclamatória, para condenar a CONSTRUTORA' 

E INCORPORADORA PIVA LTDA. a pagar, em oito dias, ao SR. PAULO 

TOMAZ DA SILVA, todas as parcelas pleiteadas na inicial, obser 

vando-se os valores ali apostos, que sero acrescidos de juros 

e correço monetária. 

Custas, pela recda., no importe de 	44.784, calculadas 

sobre C1.000.000, valor arbitrado 	condenação. 

Intimem-se as partes. 

Nada mais. 

I/aIofl Teixeira de A u'redu Pi 
JUIZ no T& \B \LIIO 

- 
Juiz C1s1 	pregaoc 	Juiz Claisista Empregado 

TRT 1.1.1365 
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JJNTAD1 
No± 	data, 	faço jjtr!a, 	aos 	prosoto3 	atrC 

dGUM D.Á85  
da 061- 

Carelli 
cquisItado 



FonEp UDICIÁ.RIO 

.1 	- iO 	egio) 
JCJ de 

jcJ 

1009 	 910.398 L3 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	
\Aq6ncia 	lOperaço \NÚtO da conta 

Uso da GEF 

GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

va 
Junta 	

27.02.85 	1 

tJunta 	
PtOCBSSO 	JC.J. 

ro da Guia 

1 	 1 	

\NÚme 	

) 	
flepósito em dinheiro 	Oeso em eque 

II 

Reclamante 
iaulo craz cia i1va 

Reclamado onG trutoca e LCCr 	 iva itci 
---. 

O valor abaixo aenticado corresponde a 	 inE de ; earO. 

Vior afere eido 'oelo rccr2t 0 . 

VencifteflO 

C 	lI1 	Valor do depánito - GrS ci 

O depósito em cheque somente será liberado após a cobranp. 

Paguo soa 	
dipoei ao cia 1 	JCJ a 	i&nia. 	 o v&ar desta Guia acrescido de correO monetaílu 

Goiiia, 	27 	de 
JO -Vr, 19 _! 	

AutentrcaÇâO 

cEFkl6g27FU85 	$€88.465RC77E 

34211 

01 4FF OU CARIMBO POORONIZAOO 00 COA 

MPNISTËRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
UE ItECEITAS FEDERIS - DÁRF 

4FF 

262-'C'OGI 
- 1V2 	1a 

C0 rc, 

í 	I 

ecdp 2; (: • 

00 RESMRV000 

10 CEP 	 II MUNiA/FIO 100*0(1 

Aos usoscu/Mol r roFi000 
	

AP1JRBÇAO 	 ..j /0 TIPO 
	 r/ SAPRQCBU52. 	 rR REEERÇ.Ir AS 

11I11 )A1ICLLITO 

TI OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTOS EM INSTRUÇÕES 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 

NO E ESPECIE 
OCGAO EXPEOIOOR 	 J DO PROCESSO 

AECMANTEiS/ L 	 ij IT .  
RECLAMADO/SI 	

[ 	
5; 	

C 	 - ivLl - 

GUIA N 	

L 	
EXPEDIDA EM 

( 7 i 4 	 1 

20 COOIVO 21 VALOR -CII 
• JD-- 

MULTA E/OU JUROS 	 Ø 
_________ 

 20VUIARC1I ,, , 

20 

TOTAL 

i7Üah?FEUB5 	 1447 



CONCLUSÃO 
Nssta dtt, faço OoflbIUSOS IS 	 am 
MM. Jz PreEdentI. 

 A 	 d. l9ef  s. 
 jO  

d.   

Olestor di S.or.tara_______________________________ 

CONCLUSOS 

- 	(11C1L1. 

c 	 7; 
C- C)- 

Taton Te"i 	
T 	Fi77i 

JUIZ LO 

J !' ! T 	T 
N.ta dat,, f., 	 4 s *utos da 

4.ordeQ3 
Dante, de  

Jacyr Lea CareL 
PuiC. Equisitado 

Sm  
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 juiz presidente da ! -JCJ desta 0apiial. 

N e s t a. 

L H O 

.c4 
n 

GOIÂHLA u. 

CONSTRUTRA E 1 NCORPORADORA P1 VA LTDA, 

qualificada na reclamatria trabalhista que - 

lhe move PAULO TOMAZ DA SILVA, processo de n 2  3.4S7/83, vem, rcspeit 

samente, via de s/adv. rn.j.a., 	presença de V .  Lxa., inconformado cm 

a r deciso, dela recorrer ordinariamente ao Lgregi o  Tribuna R09 

nl do Trabalho da 10 0  Regio, em Bras!ia_DF, fazendo.-e em tempo h 

1iI, vez que fora notificado no in7cio desta semana, tudo conforme es 

rezes abaixo, na certeza de que seja restabelecida a justiça. 

P .  0eferimento. 

oiania, 	de fevereiro de 1985. 

o 
C~ 

, 	fo 

Lgrgj a  urmj julgadora, 

Mere ce total reforma e r. deciso " a que " 

por ter sido prolatada em prfeita desobedincia as provas existentes 

nos presentes autos. 

O rectrecerrido admitido que fora em 20.01.83 

e pedido para diexar o trabalho em 179.83, ex-vi d0 doe. de fls. 25, 

inclusive o competente A5 0  rvio, fis. 24, jamais poderia ser corn 

templado com a deci-so d 0 MM. J j i da instncia singela, com elevada 

cifra aritmtica, inclusive com importencia superior ao pedido, o que 

legalmente, fere a lei. 

como se verifica 

d, fls.33, "que 

rrio, sem bater 

dar guarida a su 

thimento as, suas 

0ra, eminentes Julgador,es, no presente caso, / 

ate pelo prprio depoimento pessoal d0 recte-recorri 

trabalhava sozinho" e, portanto, sem controle dc ho. 

ponto, sem 9ual q uer prova apresentada e que pudessem 

espri a ue, obvi amente, impossfve 1 seri a o aco 

parcelas pretendidas. 



Como  admitir-se o deferimento da parcela de 

A50 Prvio, tminentes Julgadores, se o prprio empregadorecorrido 

pedira para sair ou deixar o emprego? 

O documento hhil e no impugnado pelo recte 

existente nos presentes autos -- no poderia ser colocado ao esqueci 

mento pelo l)  Julgador! 

- 	 O fato de ter fornecido a AM,  cdig0 Cl, para 

o recte-recorrido, fora mais uma dcmonstraço de ber.evo!ncia pela r 

corrente e que no poderia ser encarado de forma erronca, data vnia, 

pelo Emine;ite Julgador.  

A 5  férias e 132  solrios e demais parcelas con& 

tantes d0 recibo de r'esciso de contrato, existente nos autos, esto 

devidamente quitadas, temais, tji documento 	valido e inatacve1. 

or oportuno, o recorrido no provou as suas / 

aiegaçes, como determina o artigo 818 da ConsoHdaço das L05  d0  T r.  

balho, o que impe o indeferimento de pronto ao Seu pedido. 

°ra, a defesa negou peremptcriamente o pedido 

e fez prova de suas aegaçc C omo  admitir-e a espetacular vitria 

do recorrido? 

O recto-recorrido fle se dignou a provar nada 

mesmo assim, lotericamente, logrou exito em sua preYtenso e de forma 

surpreendente, pois ganhara acima d0 pe!L!a iniciaL 

Em razo dsto, vez que essa xceisa Corte dc-

Justiça n5c permitira que a injustiça prospere, esta certa a recorrefl 

te que o presente recurso seja recebido e lhe dado provimento cern o / 

fito dc julgar. o pedido improcedente na sua totalidade e ou reformar 

a deciso quanto ao ne acolhimento das parcelas pagas e provadas no 
do 

/ recibo de rescisao de contrato, nc!usIve cem a devida vaHdade d 0  

Aviso rvio, por medida de salutar Justiça. 

P, 1 cferimento, 

'ofn! 27 d 	 iro de 1 0 95 ,  

PP. 	I MUND I. US A C 0 &RD 

CP 021433801-010 
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Pi1DÀQ N° 

..ro 
JUSTIçA DO TTM3ALHO 
TRI3uj 11",GIONAL DO TRABAL-jQ 
iJ3 

iFICO a pedido 	 de parte interessada. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 Uso da GEF 	
pça 1Neo da coma 

H091 	 Ii 
GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

1vi 
Depositante 

Jizita 	1 Processo no J.C.J. 	 I INúmero da Guia 

J 	JOJ 1 1 	3487/83 	 II 	317/85  JEl Desitoemdinheiro 	bDep6sito am cheque 

Reclamante 

Paulo Tomaz da Silva 

Construtora e Incorporadora Piva Ltda ' I I 	I valoir
o85.465, Reclamado 	 CL 	O 	do depósito - Crh ,- 

O valor abaixo autenticado corresponde a: Deposito afins de Recurso 

V alor oferecido pelo recorren 	

O depósito em cheque somente seta liberado após a brança. 

te.  

Venoimento 

Paque se ii À dispo si ao da 1 ' J CT d 	G-pinia. 	o valor desra Guia, acrescido de correo moneror a 

Goiânia, 	27 	da Pevereiro 	delB 85 Autenticaçúo 	
(71 On 

'd.6r?  ..-CLA 
34211 	

Diretor de Secretar ECIOAB* 

- 

CERTIDÃO 
Á 	CERTIFICO que, constam da pressnis I& 

documGnto5, r'rr.- 	?'Jri'sdos por mki. 
if cio Secrebria. 

Je 
is( 

Diretor do Soøreta$e 

T?T 1i L4 	
GT 



or 

TRIBUi RiGIOAL DO TRLBALiIO DA 10 RUO 

c —i»r 1 1) X o 

- 	 (Àxexo ao Artigo 3 0  do Prosiento N 38/84) 

Certifico que a p.re sente etiçao ootm: 
2 JyC4) 	 lauda( a) 

- procuiçao ( ea) 

outros doøunto. 

Observ-açea 

A~ 

/QbL -/S 

Raebianto de I'eti;es 
(Protocolo) 

ru 

TRT 1.1.035 



Nesta Jda) 
d -

01 e J4.M9 
A/ 0(1 

presentes 	autos 

/ CIO 

TERMO DE RF.\5ÂO DE 

GO e 

j ra08U 

TCrrfl0 d3 Fn 

JAN 

a 

David Ferre ira dos Santo. 
Art2 JudcirO 

lo1  

Dartd Feri ci a dos Santos 

Atefl0tc 
judcarIo 

2 	 Art- 

JUNTADA 
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Exce1entssjmo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1 9  Junta de ' 
Conciliaçgo e Julgamento de Goi&nja - GO. 

- 	 - 

LHO 	 '1 

13j 
	 71atoi  Teiv'rh' 

GOIÂNIA 

PAULO TOMAZ DA SILVA, autor da aço reclamat - 

ria trabalhjta proposta contra a empresa CCNSTRUTOA E INCOR-

PORADORA PIVA LTDA., atravs do rocesso nQ 1 JCJ. 3.487/83,' 

por seu procurador o advogado abaixo-assinado (mandato nos au-

tos), respeitosamente vem 4 digna presença de Vossa Exce1ncja 

oferecer as contrarraz3es ao R.O. interposto, pedindo juntada' 

da mesma aos respectivos autos. 

I1L Juiz, a reclamada ora recorrente foi noti±'j 

caaa da decisao em 16/02/8 5 sábado, cujo prazo deve ser eonta-

do a partir do dia 18 indo inspirar-se em 25/02/85. No entanto, 

a entrada do LO, bem como o cumprimento das forma1jdae le - 

gais se deram em 27/02/85, portanto, com 02 dias de atrazo, ipe 
lo que requer sejao mesmo Julgado deserto e intempestivo. Se' 

assim no entender.,, 

P. Deferinin±o 

Ooiania, OP, de ínrô &o iSP;.. 
/1 

PP./4 / 

ViiMahado - advogado. 

CPF. 01067087168 

OAB. - GO 1.721 



EG.RGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 100 REGIO DE BRAS - 

LIA - DP. 

RECORRIDO: PAULO TO1AZ DA SILVA. 

RECORRENTE: COISTRUTORA E INCORPORADOR-A PIVA LTDA. 

PROCESSO NQ 1# JCJ, 3.487/83. 

CONTRÁRRAZOES DE RECURSO ORDINjÇRIO. 

EM1RI TOS JuLGADORES: 

PEELflINARTNTE O R00, interposto nao deve ser' 

recebido por ser perfeitamente intempestivo coo provam ad da-

tas constantes nos doe, de fls. 36 a 39 dos autos. Se assim 

nao entenderem a Douta Turma Julgadora.,. 

A Respeita'vel e brilhante sentença deve ser m an  
tida no todo vez que no s6 foi prolatads como verdadeiros 1 

fundamentos jurdieos, bem como infundada em concretas prova. 

À Reclamada no lhe foi serceado qualquer prova. Se estas rio 

foram carreadas pela ora recorrente em tempo oportuno, foi 

porque ja sentia o peso da obrigação de pagar ao reclamante o 

que foi pleiteado, ou se ngo, porque gooitnu 	ni 

fto9 alegados e o direito de pedir dó rôrrido 

O R.O. interposto, fl0 E d effi nada sp runrnn - 
ta, como no teve amparo legal. 

As alegaes eontid 	u 
te fundamentos da decis.o proferida que se baseou em fatos ale 

gado em defesa e no provadas. 

Portanto, deve ser negado provtLiento ao R.O. o 

que estara fazendo sequncia da verdadeira Justiça. 

P 0  Deferimento, 

Goiania, 06 de março de 1.985. 

Abs 	 - ADVOGADO. 

OAB. - GO 1.721 	- CPF. 010670871_68 

J1/ 

- 



PRIBUNL REGIOTTAL DO TRkB/L110 DA 10 REGIXO 

IDXO 

(Aexo ao Artigo 3 0  do Provimento 312  35/4) 

Certirjco q,ue a presente petiço contr 

lauda ( a) 

proCurÇo(e) 

Obaerraçea 

IL /g.; /R 

Hcebjianto de Letíç6e 
(Protccolo) 

TRT 1 
1 .035 

AW 



CO4CLUSÀO 
j&t-3 	

M SS o profl  

MM. Juiz P 1± 
(J 

iot4 da gaça '(. 
I•• 44ii 

/ 

Platon  
JUIZ DO TÀALRO 

TERMO DE RE\/SÃO DE FÕLH,AS 

• 	 fô1ha,. 

r7flO. 

l? H 

 Cvh3fe da Secretari 
-. 

J:r1O 

2/ 

II L 
L .) ..j  

--- 

Nesta data, faço reossa dos presentes autos ao 

......... 

Goiânia,. 	 de I 
 

. .............. ......  ------ ............ 



( 	 \s,
TRIBUNALZ,ONAL DO TRA13tLo 	 \. Ç/ 1 	csÃe 

TERTO r)2 UTtíACAO 

Aos 
de 1 	autueiopreentc RECURSO ORDINÁRIO 

tomou o wo TRT 	4/85 

TERMO DE VISÂO DEC FOLHAS 

Corit 	ets atto 	46 01ha com •ci 	gnte iuguIaTda-ies; 

P&a constar, Iavroue o presnte termo, aos 	2..dias do ms de  
de 195 

TMO DE VISTA 

do mês 	MARÇO 

de 19 85 	faço estes autos com vista à Omita Procuradoria Regonal do Traba1ho 
Do que, para constar, Ivrei este termo. 

• 

o 

RT 11I97 



• 	 r 
, 

( 

SERVtÇO POBLICO FOERAL 

Çsrtico que o Dr. Procurador Reg:oncj em oudianclo 
Pøblica de 7Ç / 03 / 	distribuiu o present 

processo co Procurador Or.______  

Em25  
ItJAA 

Chefe do Sec. Processual 

An 





1 
* 	 c 

Com o parecer tncCus, laço remesso destes €utos Os 

Er6g!o TrbmaI RconaI do Trabal o da 10. Regio. 



a 

Pi.— JT. - YRBUWJ. REGIMIAL 1O TRAWHO DA 10 RGIAO 

R E O E E 1 M E N T O 

CERTIFICO cue, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

Bras1ia, 5 de/J 	de 19j 

Vasti Cordeiro da c$lloa 
SecretaTia Especializada 

D. S. C. J. 

O E R T 1 D A o 

CERTIFICO para os devidos fins, que 

nesta data, procedi a revisc dos 	presentes 

autos, constatando que os mesmos contamg 

f is. 
Era o que tinha ace. tificar. 

Bras{lia, 	
deÁ2DE 19 

íp1_ t.  

VasU Cordeiro da &loa 
Secretaria Especializada 

D. S. O. J. 

R E TI E S E A 

Nesta data. remeto estes autos a 

Em, 1- 	/,i/198Ç « 
qn Cordefro da &!a 

Secretria 	izd 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, rcbi os 

presentes autos 

E ebd e 4.Ld e 1935-   

ASZSTENTE - CHEFE 

SEÇÃO DE [iSTR UIÇO 	DE FEITOS 
DO TRIBUAL 

OV(a tia (qeele;!.! ',"** ! r ,l 4e ($OUSI &c. 
Assi5tent .. 	 34ção de 

91 	
Dlstrlbuiç5o do Fetoc co Tribew.1  

C E r T 1 O 	O 

CERUfICO, de ord 	o Excelentíssimo 

Sr. Presidente e nos termos do art. L1do Regimen 

to Interno, que erp. audincia pibiica, realizada' es: 

foram sorteados: 

RELATOR o ExmQ JuizFERNANDO A. V. DAMASCENO 

REVISOR o ExmQ Juiz ILTONHONORATO ROORIGUES 

SSIST!NTE 	
CHEFE 

SEÇÃO OE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

DO TRIBUNAL 

Caria Xcle. -  c cna 

Assietcr. 	 •:.. 

Distribuç - 	-' 

C ON C L U S 4 O 

Nesta data faço estes autos oonclu-

sos ao Exm. Juiz RELATOR. 

Em 	de. 	 de 19 

SE 

- 	 . 

TRT 1.1.017 

99 



P.J — J.T TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIO 

FI.5O 

NAftA JANE 
8.c. E 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO que, nesta dsta, recebi os presentes sutõs 

pralfila  ,L 	 -9 	di 190 

/íl 	REIRA  
Sec. 	' 

v7ç) 

PéJCO 1jj 
dQ TRT ia' 

/ 

( 

REMESSA 

Nesta data, remoto est 	autos a 

,,  

T.R.T. 1.1. 1365 



71 

CEr?TL. 

	

SJiar! 	.' 

Sartuia C. M. S. de P.oida 
"ryia 1.' 

/ 
1 't L 	1 t_. J J 

Âo C 	 . Exm.° 	. 	Pevisor 

.G.. 
1 LL&ØQkJLcQOS 

ciarIa 1. Turma 
San'jsa 	S. d h rizUa 

RECEBMEtiTO 
CERTIFICO que. nesta data, rosa os presentes autos 

Brasília,3...........da 	 1936- 

p/uie!e do Gabinete 

CO\1CL SÃO 

	

Nesta data, fuso corduscs ca 	rotcs autes ao 

Sr. 

À PAtJTA. 
Brasiia. OC de 02dc 

REMESA 
Nesta data, remeto estes autos a 

1 

Em QÁ....1..,i ia6 

1zef e t'. Gabjnet 



7*.' 
,. 

P.J - J.T - TR BUNAL REGIONAL DC) TRABALRO DA 10 REGIÃO I 

•°"t 

RECEBIMENTO 
CE RT IFI CO quenesta dta rcicbi os presnte,  yutc 

is.j.O.... 

S.cr.tar;m 1. Turma 

Pedro F. Li. e.arde 
Sub-Sperótgrjo 1.' Turma 

a 

T.R.T. 11. 1365 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO IvIro  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGLZO 	
( 

Fls.j5\\ 

ernald  

CERTIDÃO 

PROCESSO-TRT-Ç (j 

CERTIFICO, para os devidos fins legais. que nsta 

data, procedi a confergncja do presente processo, no que se refere a NUMERA-
ÇAO. 

CERTIFICO mais, que contam ele, o visto dos Exmos. 

Srs. Ju{zes RELATOR e REVISOR, e o r. despacho detenTlinarido a sua inclusão em 

pauta. 

Dou f. 

Bras{lia 	 de 198j. 

SECRETARIA DA 1 a TUIRNA 
F. s. Ccardas 

Sub-S.crétrio 0 Turma 

CERTIDÃO 

CErIFICO, que o presente processo foi incluido ria 

PATJrA DE JULGAr€NTO da Sessão: 	ORDINÁRIA - 	EXTRAORDINÁRIA, designa- 

da para o dia 	/ 	 /198 	s 	horas. 

Dou f, 

Bras{liafdeJ\_de 1986. 

U, 
SECRETARIA DA 1 

Ped F. O. 8rnardas 
Sub-Secrêtári 0 Turma 



PODEP nioxcxio 
us'nç io 
TRI1NAL REGIONAL DO TRABLHQ 102  R1GIO 
SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA 

DA 

( 4•k 

Á1  
eUb.$ 	

'fl1rde. 
Turma  

EXTRkJ DE ATA 

PROCSSO/TRT..RO-O654/85 .1jcJDE GQIMIA Q_ 
Rei,. Eno. Juiz FERNANDO AMÉRICO VEIGA DAMAS CENO 

Rev,, Em. Juiz WILTON HONORATO RODRIGUES 

Recorrente(s): CONSTRUTORA E INCORPORAI0RA PIVA LTDA 

Advogado(s): 	Dr. Raimundo Lustosa Corado 

Recorrido(s): PAULO TOMAZ DA SILVA 

Advogado(s: Dr. Abdias Vieira Machado 

Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, 

sem divergência, negar-lhe provimento. 

stenio oral 

Data de julganento: 17 de Fevereiro de 1986 

Pres1dncja do Exmo, Juiz 	HERÂCITO PENA JÚNIOR 

Presentes a sessão os Es. Juizes Joo Rosa e Bertholdo Satyro e 
Sousa 

Ausente ( s 

Procurador do Trabalho Dr.(a) AMÉLIA BRANCO BANDEIRA COELHO 

Redigido 	Lbsj 	 Secretaria da 119  Turma 

Dati1ogrfado rr: t$cr 	
Pedro F. B. Bernarde 

 
Sub-S.crétgrlo 1.' Turma 



REMES SA 
Nesta data r. r Io este autos a 

. 1çi_ .......... V .ju  ......... 
i 

.............. I 

. .......... 	 . ...... . . .... 13 
 ............. 

1. 6  Turma 

Fed,o F. S. 	r.ardes 
6ub-S,cr*tgro 0 Tuprn 

a 

RECEBIMENTO 
C E R T I F 1 C O que, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

Brasíia,LSde jjj)O..y) de i9 ...L 
.............................. 

.gorena "RarnQlho (%enriquu 
Secret*ri& EapecIaIIzad$ 



ow 

E:? 
TUUNAI. FIEWONAL DO TRASALHO DA 10 REGIAO 

R E M [ S S A 

Nesta daa, remeto os presentes autos, 

cujo acrdo receber o NQ 	Ü 	/2t , 	, ao 

Gabinete do ExmQ, Sr. Juiz 

Em,,Q/ O2 / 

Seção de Acrdos 

rena 'Pama!/zo Jeerniqz 
B,.tgrIt E.p.cIaIiL$dR 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

BrasÍlia,)(.) deÇ 1, 	de 198O. 

- 

CONCLUSÃO 

Nesta data, Faço estes autos conclu- 

sos ao ExmQ. Sr. Juiz 
C,ia.nd0 C/?1riCL, 	/gQ 	

amosce,w 

	

Juiz 	 do I1 	Rgi5o 

AOs(j_de 	 de 198 

tÇáUa 
Ce L3 3:bintG 

qw 

TRT 1.1.170 



Vistos, etc. 

Lavrado e assinado o acrdo, remetas—se 

os presentespís 	Seça\ conipeteri e. 

Brsí1ia,_4ie 	 de 198 

'erj1ancJo Cqméri 	1 'q q)?,,Jagceflo 
Juiz Tofto do TRT 10.0 Roiao 

R E M E S 

Nesta data, remeto os presentes autos 

Seçc de Acrdos,, 

Em,/ Od// 82 	. 
wv 

Káfja 
Chefe d Ga,in.t. 

R E C E B I ME NTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

Brasf1ia,2J de4/e(Q 	de 

Seço dejcrdos 0,3  

J U N T A D A 

Nesta data, faço juntada, aos presentes au 

tosde 
 

Em,9de 4t_íLÁAo de 198 

wiM 
Seção de AcrdoL 

eneda de &i P'°° 
s1St8flt0 - Chefe 

do SMor de PublicaCiP 



MW 

PODER JUDICIÁRIO 
all 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

_~ )04~~ 

ÇY TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10! REGIO 

ACRDÂD ng 0176/86 

ri'ococ 	2: TiT—PL0- 1/PT 

clarto 	: P..IUT.0 TOLL.Z iITT1 	( 	1 	TLIC) ' 

 1cc1a:do 	: 0TLTTJOflL T 1. JTV 	L?D. 	( 

2011tO) 

oa 	: JTI 	22IiTTD0 V. 	IJJ 1i$OiTiC 

evioor 	: JLTI 	7IIT0i ii0T0LE0 0DIiGU 

i'roocc•ioT: J(J/(10 	( TUI 	T•?0TT TIIII.  
- 

TT7 3I2TTTI.. 

IiTT?IITi0. - Con , rado 	o 

cii'oio BraE3iloiro, o JaiIo 

6 	riJio, 	adriITiJida 

dodoEJ rOCUTOOS dOVO CCr IIT' 

c. o:±cnivamc11io.  

to 	o oe declara a dç- orac 

o deo rocrcal rc 

do iora J coata vincu.iad 

do tra'oalhad.or, Tesdoc 'cYo' 

12 COdO do 	(Iniicidn li 2  

). 

7jot0o oo aaao2 ideati±'icadoo o;i 

10 ano trabalhista entre ao 

. Jant: "o oao" ccndonon a roclarada a açar tcdac :.o 

cclao o 	larco j1 Id eado na oeti O lajota 

T.R.T. - 1.1.069 



- FODER JUDICIRT0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIQ 

ACÕRDÃO ng 0176/86 

:00000c it: 

Taco ornaJ, e. roclLe:aia ocorre 0n1iaarii:iete. 

Pio nc 'o.i do roclanto a Liciativa da rcoc±co contra - 

trai, pelo auo ±'oi i-a 	-S ,a. a ccJo ao j)aaaeaio do avi- 

co prevlo; çue 7 C., pagou ao vorPac. :a.ocisria a oao 	coa - 

Penaía; 	e cjac azo havin controle da jornada do ira alho, po- 

lo rrae aderida: hor:.s e::ir.a.. 

Pera:: a rooe:tadao o e: ±:a.-rn seo e a 	ocarad o - 

ria caitlh parece:- , no qnal opina pelo no oc:tccinento 	do 

uroe, nor decerto, ana. vez pee o dojxeiio recarcaiL no 

'oi i'ei o na coata vincni_ada Co recananie, on deeroopitc 

- m 
- 	 úo_ 	 .---- 

LO. 

VOTO 77'0 ur: IPPT0P 

= - O depoito roca: sal :Foi edot:ai: a- ct na 

1 	1 	
.' 

_coaonaoa EnzOra, 	(iSOO1O ao da.L 00, ara O o:e. na coata' 

vinculada do roolaranite. lriLretaato a janicpr 	aia areJo - 

eiaanie te:: entendi] o cue, a dospe te J ±rao:lar Cede, no-

cerro a decerço. f: o qu0 eot; consaprado no Praïciado n 

T..T. , ia vcrbio: 

O ope:iio, rara :lha do re - 

curso, ao: ioado :oro ia coata via-

calada de tr alhador desde coa 

te ao cedo dc Janoo, ou eoali:.adc 

na conta vjcnha2.0 do irahalhader 

apesar do íora de, sede Co Ja.00, 

104 VAO"  

T.R.T. — 1.1.069 



. , 

.& 
PODER JUDICIÂRIO 	 .- 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 	GIXO 

- 

i'ceno 	: 

1ILO 

U 

:2 	r1Yr):•' 	. - '7 - 	 - 

	

- 	 - 	 - 	 - - 	 - 	 -- 	 - -- 

- 	 .-' 	 -, 

2 

2iC C *1Q r 	de 	J;J2, JO:20 2 22 	O -iC2I 

T.:.T. rt  

do ec:e'eo. :, 	 ce 	eeJ: 2 	2±2 cc- : 	Ç22 2 11-- 

	

ioei:o 	rcc:21d:. 	oi10 	2$ 

D5'OO de 2vi20 rovi o, de TCIc:e re2ci2o'i2e e dc 	-cc 

	

3 	 - 	- 
• 2 CO 	2OO-.T Tc252 COrrO22222C C:C7cceO 

22 cc o±do. 	recci co coztr2t;uaI 	 e J e i2iCic - 

ic 	±2.) 2l, 2TYtO 	dC-i O31tro1O 20 o -  roc n 

d:, 	1i:. oojco dcc de-'cicc do 'G-Ti, 	]ofï O doo 

r22222 	i2dJ2. 0 Ve22 CO2-Oicfl1dcS 	 CIO 22Y2ç2 O 

O2?21 	1222 2 Tio dedid 0  io±c 1. 	di: 1202±0, 

do ov±O  

-de •.c o-o:±2oo d2 no OI± O 

o 	- 	-: --: 	 - 	r: 	r- 	----\- 	• ---2 	-: 	 :2 

-3- --- 

:C11O1 

- 	 - 	 -.- 	 --, 	 -, 

(í 	 - 	 ---3 	 - 	 — 

1To 	 dci:c 	 O 	:-e 	1(- 

T.R.T. — 1.1.069 



á e - 
FODER JUD1CIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALFiO 

T1IIBtJNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIZO 

ACÓRDÃO 
2 0176/86 

3C :: 

ier-1.h 	o:Q, :c 	'YC)2 To voc o 

Trc1 4 , 17 Jo :fovoreiro co 1?CT. 

( 	nf: 

CT:]T 	- II70C 	D07L. fC-I 	1C TI7HO 

T.R.T. — 1.1069 



t, 5cS 

P.J — J.T — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIXO 

\ () 

Certflco e 	 r-n fo 

o 

Ju 	&D3 O 3 	r 
O3P3 

(.. 	; 	.. 
kI 

REMESSA 
rcS à 

_..: 

RECE. 1 TO 
preeontes 

CERTCQ 	
sutos 

d 

r4 17 

m,en1t vt. craJ0 

TôonCO Judio° 

CERTiFICO que. emJ!dej.d3 19 

dicorrou o przc pra 

Obs.; 

Brasíha J 	
del9 t( 

- i:...:---- 	- T R.T 1.1. 1365 



TERMO DE VEFOAO 
F1AL DE FOUIAS 

a 	esta 	t3 

ç3.. 	
s. 

rh 	' ( llr: 	 asr 

A3ss.- 

REMESS A  

Nesta 	
de crde 	

.0 	esteS 

Em.' 

ari 

RECEEHMET0 
CERTIFIC3 

j:. recebi os 

presentes 

BrasíIia,L2 ce 19U 

Veta 1i!,e1ro ca 

 K--

c  

Auist. Chef. do S.tor du Contr&S Ext.rfl• 

REMESSA 
Nesta data, remeto êstes autos a f4 .4 

..................... 

Ao).Le. .............__d  

rwt tt A$ 



CONCLUSÃO 
leis. dats, faç. CapCJ 	• 

a• sr. 

Geta,j. 	
i6L 

LA 

00 - kLN.OL) 

: 	1:Lu:a OLNLSISSV 
u3 o( 

V1L)crS 

t 19 MAR 1986  

- 

ío, 

luiz do Trabalho SbtLb. 

At 



- 	 F DER •JUDOC 

, 	USTIÇA DO TRABALHO 

"RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10' REGIAO 

UNTA DE CONC1LAÇO E JULGAMENTO DE 

ENDERÇ 

NOT. INT. r4 	 EM 

P3CES() N? 

RECTE.; 

R EC DO.: 

Peo preer?e, fica V. S, 	para o (s) fim (ns) pre 

visto (s) no (s) item (ns) 	oboixo 

01 - Comparecer b audncIa designoda poro o dia _____ 	de ._..,de 
horas e 	______ minutos. 

02 - Prestar depomento 	pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confiss&. 
03 - Prestar depolmnto, corno t€stemunha 	no dia e hora acíma. 
04.. Tomar cinc1a da dcso constante do cplo anexa, 
05 Tomar 	circia do despocho constonte da cpio anexa, 
06 - Cortro-orracor recurso do  
07 rnpugnor embargos 	execuço, 

08- Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N_ 
09 - Recolher os 	 no 	valor de C4 
$0 Prestar, como 	Perito, o compromisso legal, em_(  ) 	diOs 
1 	1 	.. Prestar como 	Assisterle, 	o 	compromisso legal, 	arn.(  ) 	dias. 

2 - Comparecer 	cudl8ncio 	irougural , 	no dia e hora acima, 	quando V. 	poderd apresentr sua defeso 
(art e  846 da C.L.T. ), com 	os provas que 	juiçor necess6rtos 	(orts. 821 e 845 do C.LT.), 	devendo V. S 	. 	estar presente, 	indopendentemente 	do comparecimento de seu ropresentonte 	sendo-lhe focuit 
do 	desIgnar 	prepoto, 	no forma 	prevista 	no 	pora'grafo 	jg do artigo 843 oonsollddo, O no 	cornp 
recimento de 	V. 59, immporlwai na apiiç& da peno de revelia e conflsso quanto a mate'ria de fato, 

13 - 

Po o  

1 CERTIFICO que o presente e 

pediente foi encaminhado o' 
destlnot6rlo, via p os la 1, 

em £/,O:3 / n £'qeI ro 

TRT 1.1.1355 
	 [WDiretor de Secretario 

&t.ndsnte JudIcl&f%P 



i; 

P IV LT 

ETIDAL 
C.etcs qv. neeft deft f& •xpot 
swNepndna owe Etvavs de r.gi.r 

SIt*lflaC ~/s,6 	(dga-) 

c3.l*nl., LV ô O 	de  

løb 	d.SPIPIIIIIJI 

j? 
&t.ijdsntC JudCIU 	 _______ 

REMESSA 

Nesta data, faço rai;Ea d rtsnte9 autos a 

. . ..
. 

Coinia,..1.0-------------  .............. .  de 

........................... 
ei 

Clernilda Teocloro R. da its 

Fun. RequisiteAs 

JUNTADA 

ói 
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1..., 	 6 

V 	 PODER JUDICIÁRIO 
JuT3:cA DO TALH0 ( TRT - 10 Regiao ) 

iviçode Câlculo  

ri (r r*ii' , -ry'' -r TrTT1T - 

Proce 	lit JCJ nQ 3.487 /83. 

• 	
• 

	

.. 	 * 	. . . . . . . . .rQ 

	

-fai.li- 2 c-otes 	. 	e 	. • . 	 24.480 

•-T3 	 -. 	 .. 	 101.543 
f_ * 	o é • 

1a 	8/Z .......... . . 	 67,695 
o -•--.- 	- 	 ,-' 

	

- •- 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 

• 	•WOp.8/-12 	.... 	 67.695 

	

- 	 1. 	• • 	 * . . . . . . .. Cr 

ç::-: e 	 e é e o é e • e é e. Ci°" 	226.980 

	

- 	- 	 -e 	/ 	• 	• 	• 	e 	• 

Adicional noturno . . . . . . . . . . . . Te_ 	 86.939 

R.S.R. . . . . . . . . . . . . . . . . 	 90.100 

r* ft 

	

e 	e 	e 	e 	e 	e 	 e 	O 	 O 	 O 	 O 	 O 	 O 

	

e 	e 	e 	e e e 	e . e e e e •. 

 

rA, 12.120.850 

-o . 	. . 	. 	. 	 1.917.942 -io

ri 

rt"ri' ]o 	-TS •4Q. L.a3 	Cr 	2.226.303 

oprsai. ouval or no-r 

	

SOMA:. . . . . . . . . . . . . .. . . . 	17.095.228 

Menos dep.recursal A s fls.38 atua1.p/C.O 	2.413.460 

	

;•7 -ç' 	CN-, . . , , . 	. .Cr 	14.681.768 -Cz$ 14.681 9 77 

	

-: 	tais (dêifereen*ça) 	. . . 	. 	321.905 -Cz$ 	321 9 91 

e 	 e e e e • . • 	. 	. • Cr 	587.300 -Cz$ 	587,30 

e • e.. e 

	

• 	• . • e . . e . o • •• 

Cr 

	

- 	•- 	?•CL.D0 	Cr) 15.590.973 -Cz$ 15.5909,98 

	

- -•- 	070' 

a . 

Puno0 e?aoor.aor 

i: -r 1.i23 	 GRÂFICA T1T 



w 
CONCLUS 

Nesta data, faço COflClU$0 os pre 
sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 	1 J'-i I9ÇU 

~D  RETOR 	SECRETARIA 

11 	
Visto5, etc. 

1)Homologo os C1CUEOS para os fina do direito, 
fixando o valor da execuço em C 	 , 

sem prejuízo de futura atualizaço; 

Expeça-se mandado do citaço, penhore e 
1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 
dias para embargos e/ou impugriaço 	aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado is expensas do ex 
qtente; 

Aps a pubficeço, cumpra-se o disposto no 

32 do artigo 687, do CPC. 

Is 

JUID PREIDENTE 

DA It JCJ DE GOIÂNIA 

Subsu 

m 	T) 
fl. 

 ÇTI T . 	.-. 1.1.1222 
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Jr 
É 	jefQ 

fr 
gehee'o , 

 f;1É4 L2e £ 
4Zea ,'e-r 	

frt4-z:4z 

/ 	. 

Li 

' 	•- 	_______ 

J. 

'- 
Jos(jr7!() 'rrea 

ASSISTENTE n4rnEFTCR DE SECRrÀB 

14 JCJ' - GOIÂNIA - GO 

Q cQ 	 a 

Juiz do 

CERTIDÂO 
Certifico e dou fá que, n e s t a data. fIZ $ 

reme s do mand.ado ao SDMJ. 

iâ 

Mauro Reis Giiare .TuflIOT 

AULR JIDI- 
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$ 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
&D REGIÃO 

JUNTA DI CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
'- 	

- 

jO:t. n,44218/3 6 

Em 	de 	 de 19 

Prezado Senhor, 

Comunico a V. S. que o seu advogado 	re 

cebeu na Secretaria desta Junta de Conciliação e 	Julga 

mento, 	as guias de levantamento 	no valor de Cr' 413' 46  

(dois niil quatrocentos e treze cruzados e quarenta e seis 

	

centavo
_ referente ao processo 	n 9  

s)  

3487/83 entre partes Paulo aTornaz da Silva contra rjonst. 

e Indorporadora Piva Ltda. 

Atenciosamente, 

VÁJto/. de Sec'Le.ta/tz - 

1 
LPjno. Sfz.. 

	

- 	
*X 

Paulo To.aaz da silva 	 tf.v 	
4 

flua Tbjr'o íd.05 II J3 Son.83 7/524e'v''' 16 	 - - 

•eit' fl' 
Jardim da Luz - nesta 

dSVIS de% te JudlGt't 

1 



/ PODER JUDICIÂflIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 10 Regio) Hoe,-  

l_Junta de Concilieço e Ju(gamentQ zie 	GoiaA nia 

Reclamante: PAULO TOIVAZ DA SILVA 

Reclamado : COSTPUTOPA E INCOPPOPADORA XXXXX PIVA LTDA. 

Processo JCJ i2 	3487 / 83 

C E R T 1 D 	O 

Informo a V.Sa. que devido a um grande acúmulo de 

serviço, só pude fazer a Citação do executado no dia 29/05/86  sen 

do que no aguardo das 48 horas decorrerá o prazo para cumprimento 
do mandado. 

Assim sendo, solicito um novo praao e a redistri-

buiço do mandado para que possa efetuar, digo, completar a diii-
gncia. 

Goiânia, 29 de maio de 1986. 

DAN]t( MIANA JR. 

Of. de Justiça 

Iwo 

Aw 

Ti T 1, 1. , 12 55 
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490- 

(ERTJDAO 
Certifico e dou f que, na s t a data, fiz a 
rome8cs do mandado ao SflM.I 

Oirfo1 	crØ 

Joc  Cro (orra 

( 

444 

JUNTADA 
lista data. faço jintada aos pr.s.nts ift 

@t [ftt Cc ï 	 2 / 
&os 	1 	de do N Y(s- 4 - 

de S.cretari  
JUNTOS 

Clemilda Teoloro R. tia Silva 
Fun. Rcqu1sita 



PODER JUDiCI 7RIo 
J(isiIç: DC 	 (rq 	1CLa Reqio) 

d 

" 
9~ 0 

PI)CEO 	í,8; 	1' 
b 

JiNDJDC 	___• ___,/__ 

1dIDDO DC CJ1AÇD bEIHCC/ E A/ALJ.AÇAO ara ser cum-
iriJo  

rL ll 
O 	j1 	Frsae1--  d 	1 	ita dcH Cos'i 	cas e JuJcanientc: de 

Oi dfl 1 d-.'O. 

anda ao fioia1 de J tiç»a-iva]iador, a. quem Ler es 
te d:strtudo 	cc 	 -iuL 	L1i' T- CILV 

1 V' LTDA. 	
, 	 em 4E }]ora e • pagar a 9uan-- 

tia 	15. 	O, jg. 	:u i nze mi 1 , cu i nnentos e noven 
tO 

cip1, custas processua:is, custas ExeOutivas e enic'lunErtos, devi- 

dos no r•oceso, nos ITernos 	 "Vi stos,etc. 1 )ho 

ROlOJO OS cIcu1os poro os finS oefi-Io,fixondo o v1or do 

	

exeuço em 	z:I3..'3,93..,do.  03/' 3/Ss.As. o Juiz" 

j j: fm1b/ 

em 

V. P r a z o  

Carga N°H 

No pago o dhit ou Leita a garantia, no prazo 	su- 
ra, PEUDORE E AVALIE tantos bens ousutos bastem para iïteçral quf 

taço da divida. 

C!-SO SEJA CRLAFO QUALCCER OBSTCTJLO !0 OTJFRI1-iET'JTC DO 
PRESENTE, FICA O OFICIAL JUTDRa Z AD9-. SOLICI AR AUXI LIO DE 	ICRÇA 
POLICIPJ, bem como a Troced 	s 'i1i gnc ias neCeSSria5 em us2- 
quer dia ou hora (C.L.T. at. 770 e § íuiico; C.P.C. ar:. 172 U, 1 
e 2Q. 

O ÇTJF CUMPRA 
,. 

Eu, - 
D±rtor de Sec:retari a, conl 

moi o 	 r1  ri 

DA'LE. 

ri e subscrevi, aos 	idias do rns' 

ENDEREÇO DO ÏUA 	n o6- l9ondor 3/1 01 - est3 
CCUTADO 	D•3NS LoTdkA E 1 dCPdtADDiA P1 V\ LIDA 

TRT 1.1.1332 



4 . 

ok 

40 

C E 1T 1 D ? o 

Certifico e dou fé qve, em cumpriTrento ao mandado re-

tro, me diri à ru;/av.L1j1 	2... 

- 	e, sendo ai, ctei o E X E O U T A D O, na pes- 

soa 10 Sr. 	 L/L4- 	Üo 	Çzu-i- 

por todo o contedc co referido mandado, do d1ual Liceu ber3 cien-

te e 	 Á 	 contra-fé. 

t) 	 ___de 	 de 19. r  

OFICAL DE J1 	•-AVALIADOR 
wa 



JPTTC. 	:) TI 	(T. 	1O 	PJ 

JJ de  

iI 	TJiiiO 

£_: 	r 

/3 	 •J 

de mil noecEmtos e 

em cup'irneI)tO ao mardado apciic10 pl  o 

sidente da 	junta 	ci1iaio c JolqaeO ±o 	Ct-o(cJJÀ 

oxe 	 movi 	cr 

0 A _PA 

para a cr:JÇ) 	 Y 

- - ___.-_ -- -----.-- - _.-q- 

procedi 	PENHOP/ í AVT 

1U,tA 	 ___ 	 ,(ac4 

LLJ 9SQ 	 . L_T=TT 

v &ZïOj-: 

ü_ c iw 
Tud.c) para E 
	ca 

eu'abayo 
	 / 



AUTO_DE DEPÓSITO 

Aps a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depsitO dos bens 

penhorados em mos do Sr.LA t4&P  
SrL4S 	, it A ,  

- Nac. - 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca, 	 E. 	- Çt 
o qual com FiEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos mesrnos 

sem autorizaço do ?. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim. o dpsito, para constar, lavrei o presente Auto 

que assino, juntamente com o depositrio. 

CtfrA)J1 I. 	 de /JI 	_de 19 

OFICIA(L E JUSTIÇA 	 DEPOSITÁRIO 

CERTIDÀO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ci;.n(--ia da 

penhora e avaiiao referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, zendoomesmo recebido 
r co s a do 

contra f. 

fl_de_Afodei9j. 

	

--__________ 	

L 

OFICIA F JUSTIÇA 	 EXECUTADO 

OBSERVAÇ: 

GERTIDAO 
Certifico 	 oi expedida e gut& 

doIeYaflt': 	 vor 

que se ve L11i 	
/ 

...............

j 19 J /  

ngTon 0€ SCREETÀRA 

	

9iuLo neto Jku c 	itct e 



P.J.J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

I'AUTENT!CA LNTAN29IO.398/d 3 ml 

)ATA 27/fevere i ro/85 -, 

251/8o 

3.47/S3 

L/. 	2LcíL±J, 7arO car i aet 	de despacha, 

na rorna aoaixo: 

DTL 

Juiz da TraaL, 	residene da i de 41 	iaa e 

de 	Gaiania, 
W

:ieata 

- 	( - 
3 	 - 

, 	qee 	a vista da r4-e :1 vara, PDr aia así 

nad 	e atrizada, 	a ?aDa' aa : 

, 	advogada da L 	TuA2 	ii 

reci aaane na processo 	1 	JOJ 	n 4S//S., 	ca aue 	a 	a) 	reca 

a(llda 	(a) 	 L 	1 	De 	. 1 VA 	LTD/. 

a 	iapartnc ia de 	Z•Je 	JSC CS 	C 	01 teflt 	e 	oi L 	ar i 	e 
reNte e SOIS 

acrescida de juras e correçja aoneri a ue aver, correspanden 

 

-

eaodepDs i a afeta edo :aacac actabe ac iaent.o bancar i a, po e 

constante s 	S. 	3 das aatas, de 	.j àa feverej ri 	de 

de acarea ca a 	 ca C 	e seç praac, cc 

a nave redao dada pe1 a ei - 	 dv ide nas teraas da ' 

cefltena proferda na craC0S3c, a.nteire teor carata da se 

gu inte: " Lxpee- se ei v.a 	L46  

C.eJ, y/ L1. 

Diretor de Decrete 

ria, 	conferi 	a aa'oscrev, aos co 	eec de - junito  
do ano de L. 

DJ:/Li - .iDT: 

: 	r':) 

T.R.T.- 1.1.1255 

1 



JUNT DA 

	

Nesta cl- z faço ja 	s 	 autos 

6 9 

Licor &

* - ---------------- 
17 	

JosÇ 	Corria 
*$SISTNTE DO IflTOli DIE S!CR1TAflI 

14 JCJ - GOI.N1A - GO 



P.J.J.T. JUNTA DE CONCILIA(;ÃO E JULGAMENTO 

GUIA \Q 317/85 

2 )l3.3Õ/d 3 

DATA 27/feverej ro/85 	 - 
1/86 At 

	

:c: 	0 3.457/83 

	

jj:,: JDC 	:ooro oo. i:prHent de desoeco, 

ne remo eeoi: 

DT 	'3NE. ElD'E SCIUZA 

d3 T:;, resice 	de co 	 e 
KAt 

.C'LC de Gotanie, 

g -Ti 'IZ/ 	
() 	

C-d 	EOOP4I- FEDE AL- 

Posto Just. Trab. 	, que 	 do presete :1 ve, or oH ossi 

nado e auerizado, a 	 ABDIAS V I E I R A MAChADO 

	

voçado de 	PAULO TOMAZ DA SILVA 

reci aoane no 2rocesse 1 JCJ. n 	3 487/83, co que e o o) recH 

. 	() COSTRUTO[A E INCORPORADORA PIVA LIDAa 

a ioportancia do CóS8,4o(seiscentos e oitenta e ojt cruzados e 
quarenta e se s centavos) . . • . . • . a . . a • • . a . a * . a'*- a . . . . . a a a a a 

ocresc 1 da cc j oç e CO(O  

- e ao depsi 	efe 	 polo gui: 

constante 	 38 dos ooc, io 27 a  fevereiro 	do 

do ecoco c4 o 	 c 	 soo o: 	r005 co 

a nova redae dado po1a 	o 	 devida nos terooc -H ' 

senton 

	

	profer ida no oroce3o:, ouj o oto ir: oeor consta do se 

Expeça-se alvar judicial.Go. I3/0/.As. o Juiz 

r 

dc Oocroto 

rio, confer 	subscrevi 3O  aos V. do .s de junho 

do ano de J 

T.R.T.. 1.1.1255 	
)u_ d 	 bstituto 



CERTDÂO 
CERTIFICO 

r' FC1ETAB 

CERTtDÍ.O 
CERTIFICO  

:.. T ------ ...... .. .......... 

........................ 

jx~' C lo rorrêa 
A.SSTT 	 ' 1 t sRrAnIA 

d 

CERTIFOO L 

khr tu Li ~ 	 tçi4 

ASSISTç- 	 - 	 r.'2I 

is 



/ 
'-1 2 

PODER JUD1CIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALR& ( 1TRT - iO Região) 

JCJde 

TDI I. DE PADA 

PROCESSO JCJ N 	
1 

PECTE: 
PEC1)O: 

í) D( 'JTC 1 R 	 - 

jUJ7, r)() TRADALHO -- PRESIDENTE DA 	JUNTA DE CONCILTAÇO E 
GAMT'C D} 	 , t:on i 	c 	 d 

/ 	
Y 	 C't 	D»i:, 	j( 

p(i ii(Ç 	 n 	 rmati 	O, 	CaEm 	rn 
Jcl-o ( 	.en (ns) cons 	r t 	( ' 	d. i rEi C3O b - . Xn. 	PVi damei i: 
co.FerTi3a veio Sr. Dir tor e Secrt r:ia. encntc () 

cr. 	]pcs tri 

quEm pretei'er :rrtv, djnicr ou rcmir d:ito (s) 	bem 
(vis) devera estii ciei 	de uie se aplic ir 	 iC OS ['rece to 
di Ccnsclidaç ?o d 	1 ei 	to 	1ho , J flC( j() '11. Fvcos-;o Civ 
e 1 ris1ço compi ern€tr, s'bid riaret. e, que t:od:s a 

	

lo transporto e :-irmaei:irrento correrao por suo Conto, 	fl 
formo leçi. 

aos: 	dias do 
de ni. 1 

Eu, 

)Lr,4o 

iETyn 	r 1 ( r 	 Jtiz do Ttbaiho 	bsLuo 

II  
/ 	

* 
ma  

- 
57 
 £ 

O 
(2 

C-- 
-. 	. 

tdl 

TET 1,1.1284 	 GDTCA Ti 



Am 

PODER UUOiCIRlO 14% &;~t" 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 2  REGIO 

JUNTA DE CONCILIAÇZO E JULGAMENTO DE..  
ENDERÇO  

hIOT. INT, 9...  / 

PROCESSO N 
 

REc -rE.:  

rECoo.:  

Pelo presente, fico VSÇ, 	poro o (s) fim (ns) pre 

visto (s) no (s) item (ns)  	ababo; 

10 

01 - Comparecer b oudi&cIo designada poro o dia _______ de 	 _.de 	CS 

	

______ horas e - 	 -- minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dto e hora acrna, sob peno de confIsso. 
03 - Prestar depoimento, corno testemunho, no dia e hora acima. 
04- Tomar ci6ncio da deciso costonte do co'pio anexa. 
05 - Tomar cincio do despacho constante da copio anexo. 

06 - Contra-arrazoar recursc' do (o)  

Impugnar embargos ? execuç&. 

Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N9  

09 - Recolher os (os) 	no valor de Cr$ 

10- Prestar, como Perito, o compromisso logct, am_( 	 ) dIOS. 
1 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em _____ ( 	) dias. 

1 2 - Comparecer 	oudincio inaugural, no dia e hora acima, quando V. S 9  poderÇ apresentar suo defesa 
(orI, 846 da C.L.T. ), com os provas que julgar necess6rtas (arts. 821 a 845 da C.L.T.), devendo 
V. S . estar presente, Independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultQ 
do designar preposto, no formo prevista no parcgrafo 12 do artigo 843 consolidado. O n& cornp 
recimento de V. s. nportor no aplicoço do pena de revelia e confisso quanto a TnotrIa de foto. 

13.. 	 • 	 1 

	

, 	LL.. • 	 1 

s 
c 

CERTIFICO que o presente ex 

pediente foi encaminhado 	ao 
destinotdrio, via p o s t o 1, 

em &/ 	 feira 

f'/ Diretor de Secretaria 
i1a,leno 	da  0801,  

Atendeste Judiclãdo 
TRT i.iJ355 



Cr 	 T O 1itaT, 

ua 	 ' 

	

$3 	,. 
ob.or_.9J9 	/1• 

página 	............... • 

OCIZE 7A ORIA ZRET1i LE 

1 JOT. 

is CTITrWY fitflcff 
aUTO Re  
AUX1LIAa JUDICIMtIO 

ai 



lIA 

P. J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Processo n 9 - -" 	 ' 

Exequente - 	t10 Qri 	d. 1Iv. 

Executado - 	 O Lfl3cOrO oi -* .2iv.. 2oi 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, em cumprimento a determinação do MM. Juiz 
Presidente desta Junta, procedi a praça dos bens penhora 

dos nos presentes autos e, ap6s insistente pregão, veri-

fiquei que o maior lanço ofericido, no importe de ....... 

Cr$ 3.200,Ou , foi o do Sr. Joc .1sY)Soi;o i12o 

portador da C.I  

residente nesta Cidade, a 
pelo que dei por encerrado a Praça. 	Dou 

f. 

(D3 	de 	02 	de 19 

4mi 
(Diretc/ir1e Secretaria 
IJ 	 Cirilo Corr

ASSISTiT 

CE-l-l7 
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CE1 
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/ 
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• 	- 

E C E p Iasgmias DARF pra roco1rnuoDt 
C u S 1 S 

- 

1 

J ÍLQ 

JUNTADA 
Ieet 	feo j 	 pesentes 	as 
do 

_ 

AftmVki da gï' 



AI DA LAR 0$ 

21 
MULTA E/OU JUROS 

25 
CORREÇÃO MONETARIA 

ATENÇÃO PREANCXA O SARE A MASUINA OU EM LETRA DE 
fORMA 

11 AuuR 

(4OR 
TOTAL 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	
Uso da CEF

Agência 

1009 J Opera ;ao Numero da conta 

100915.016 	3 
GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRARALHO 

Junta 06.08.86 
Jcj 

	 1 
Numero da Guia 

noJCJ 	

3487'83 	
.,  

ReclarnarEo 	
Depósito em diehelro 	

Depósito em cheque I o 2oLaz da i1v 
ecamUoo 	

e 	 1v Ltda 
J b) fo 1ento:Lrflça oferecido ic10 -. 

Jogos6cito i1ho, 

LL 	O 	Valor do depósito Gr 

CZC 3.200,00 

O 
deposito em cheque somente será liberado após a cobrança 

OrJ  as  1G:30  

Pague-se a 	

valor desta Guia, acrescido de correção monetária GOjja 	05 	 08 	
de  86 	Autenticação 

CEFQ040hç6 
--. 	 ..- Diretor de Secretaria - 	 - 	- 

lO valor Shaioo JtOXPiTTI 	 - 
a- 	

j btX 
1a?ento; 6 j- P! ic: -ico 

ce rac 

A Disp6sjçao da lJ0JdeGoija Pague.se a 

Goia'llja 06 	08 	86 
de 19 	 Autenticação 

- 	:--4- 	 CEF0 70O6OG6 
fase Cruter5'rea 

DIretor de Secr 	 J'iTr 2)0 DIEf0R DE SEC 
34211 	

LRIAG-O 
ir 

- 	 - 

ACUDiR JUDICIÁRIO - JUSTIÇADO TRADALI-lo 	 MULTA E-Ou JUROS 

NOFFSpcip 	
27 

CORREÇÃO MORdETARIA 

\ L

DE 

- 

i,
MINWERIO DA FAZENDA 

- ! O1.572.262/ow.ç3 1 - 	V SÃ VtI 

Ç% 	p -çg tx CreITRIRUIETi 
L'._PfVapi_4 

IRI ENDEço RE 	RUA AVENIDA PRAÇA. Erci RUA 4 iç5 	-17 )AR  N 

01 SAIRI10 OU DISTRITO lO CER 

GOIÂNIA 
II MUNICÍPIO CIOUUE 

- GO 3 EXERCÍCIO 	II COTA OU 0000€C 14 

19 
IS FERIDOS DE APURAÇÃO 	 1C 

O deposito em cheque somente ser) liberudo apou a cobrança 

valor desta Guia, acrescido de correção monetária 

Ell  
TDTAL 

AUTENTICACAO 

IS ESPECIFICAÇÃO uU RECEITA - 

TI OUTRAS INFORMAÇOES PRRUI5TAS EM INSTRUÇÕES 

PODER JUDICIÁRIO -. JUSTIÇA DO TRABALHO 

OÃGÁO EXPEDIDOR 

RECLAMANTEiSi 

RECLAMADOiSI - 

GUIA W. 
EXPEDIDA EM 

RUBRICA DO FUNCIONÁRIO 
 

MODELO APROVADO PELO aTS DECLAMATÓRIO NT 0)4/75 - DER iCISFI 012$ 



011*4 

CONCLUSÃO 
1USQ 0$ pr$1IS 	

SS 

hog' 
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• pCk 
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1 \ \ X 
tc;ga 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
e MIX0 

JUNTA DI CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goiania 

,çot.tn.72ô8/86 

proc. n. 3487/83 
	 Em .5d. .... de i98Ç 

I.1 

Prezado Senhor, 

Comunico a V. S. que o seu 	NAtiftlex 	re 

cebeu na Secretaria desta Junta de Conciliação e 	Julga 

mento, 	as guias de levantamento 	no valor de Cr$14.68I,77 

xmnewmx  (uATonzE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E HUM CRUZADOS E SETENTA 

SETF CENTAVOS 	 , referente ao processo P JCJ. n 9  

3487/83, entre partes PAULO TOMAZ DA SILVA contra CONSTRUTORA 

E INCORPORADORA PIVA LTDA. 

Atenciosamente, 

1 
- Víjito,t de Sec,'e.tax.&t - 

1 9  JCJ1notn.7268/86 
ILino. S.k. 

PAULO TOMAZ DA S1 LVA 

Rua Tabajaras Qd.05 Lt03 Qmmixig 

Conjunto Arthan9uera — Jardim da LUz 

Nesta 
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Diretor • Secratoria  
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